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CAMPUS POUSO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 154811

Número do Contrato: 4/2014.
Nº Processo: 23502000004201446.
PREGÃO SISPP Nº 1/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E
TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 33000118000179. Contratado : TELEMAR NORTE LESTE
S/A. - EM -RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: Prorrogação excepcional da vigência do
contrato por mais três meses ou até a conclusão do procedimento licitatório
23502000227201837 PE 07/2018 em curso, o que ocorrer primeiro, contados a partir de
11/09/2019, objetivando evitar a descontinuidade dos serviços prestados. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações legais. Data de Assinatura: 21/08/2019.

(SICON - 13/09/2019) 154811-26412-2019NE800018

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 - UASG 154811

Nº Processo: 23502000288201985. Objeto: Eventual futura aquisição de material de
limpeza para o campus Pouso Alegre. Total de Itens Licitados: 35. Edital: 16/09/2019 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Avenida Maria da Conceição Santos, 900
- Parque Real, - Pouso Alegre/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154811-
5-00014-2019. Entrega das Propostas: a partir de 16/09/2019 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/09/2019 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

BRENNO LEONARDO TAVARES LOPES
Pregoeiro

(SIASGnet - 13/09/2019) 154811-26412-2019NE800018

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE

CÂMPUS PELOTAS - VISCONDE DA GRAÇA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2019 - UASG 151895

Nº Processo: 23341000507201916.
DISPENSA Nº 11/2019. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E
TECNOLOGIA SUL. CNPJ Contratado: 06205427000102. Contratado : SULCLEAN SE R V I CO S
LTDA -.Objeto: Contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação, com
fornecimentode material e equipamentos necessários. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e
leg.correlata.Vigência: 23/08/2019 a 22/08/2020. Valor Total: R$699.346,95. Fonte:
8100000000 - 2019NE800392. Data de Assinatura: 23/08/2019.

(SICON - 13/09/2019) 151895-26436-2019NE800020

DIRETORIA EXECUTIVA DA REITORIA
DEPARTAMENTO DE SELEÇÃO

EDITAL Nº 181, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, através
do Departamento de Seleção, torna público que estarão abertas, na cidade de
Charqueadas/RS, inscrições para o processo seletivo destinado à contratação de
PROFESSOR SUBSTITUTO para o eixo tecnológico/área determinada a seguir, nos termos do
disposto na Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993 e suas alterações.

LETRAS - PORTUGUÊS/INGLÊS. VAGAS: (01) uma.
O Edital completo está disponível na página do IFSul,
http://concursos.ifsul.edu.br

FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES
p/Departamento de Seleção

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE PLANEJAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2019 - UASG 158126

Nº Processo: 23163002110201967. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de material
de consumo para os cursos de Mecatrônica e Eletroeletrônica dos Câmpus Avançado Novo
Hamburgo, Câmpus Sapiranga do IFSul e demais participantes, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados:
246. Edital: 16/09/2019 das 08h00 às 17h59. Endereço: Gonçalves Chaves,3218, Centro -
Pelotas/RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158126-5-00012-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 16/09/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 26/09/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ERNESTO MONTEIRO PEREZ
Diretor de Planejamento

(SIASGnet - 13/09/2019) 158126-26436-2019NE800007

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TOCANTINS

EXTRATO CONVÊNIO DE ESTÁGIO

ESPÉCIE: Convênio para concessão de estágios curriculares que entre si celebram o

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS - IFTO E

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO DO TOCANTINS - SISEPE-TO

OBJETO: Convênio para concessão de estágios curriculares obrigatórios dos cursos do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins-IFTO.

VIGÊNCIA: O Presente Convênio vigorará pelo prazo de 60(sessenta) meses, podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60(sessenta) meses.

SIGNATÁRIOS: Antonio da Luz Junior, reitor do IFTO e Cleiton Lima Pinheiro, Presidente do

SISEPE-TO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TRIÂNGULO MINEIRO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 22/2019

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23199002006201965. , publicada no D.O.U de 29/08/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
presente Pregão Eletrônico tem como objeto a aquisição de licenças para dispositivos
FORTINET, na modalidade Registro de Preços, para atender a demanda para a realização
dos trabalhos inerentes a Segurança de Rede dos Câmpus e da Reitoria do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, de acordo com as especificações,
quantidades e condições gerais de fornecimento definidas para o IFTM. Novo Ed i t a l :

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 25/2019

O Pregoeiro do IFTM - Reitoria torna público aos interessados o resultado do
Pregão EletrônicoNº 25/2019, disponível no site www.comprasgovernamentais.gov.br,
UASG: 158099

TIAGO ALVES DE SOUSA
Pregoeiro

(SIDEC - 13/09/2019) 158099-26413-2019NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 3/2019 - UASG 158099

Nº Processo: 23199001835201921. Objeto: Contratação de empresa especializada de
engenharia para elaboração de Projetos Técnicos de instalação, configuração, ativação,
integração, transmissão, treinamento, consultoria e assessoria - para a rádio Radiodifusão
Educativa FM do IFTM - Campus Avançado Uberaba Parque Tecnológico (CAUPT), conforme
especificações técnicas contidas no Projeto Básico.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
16/09/2019 das 08h30 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Dr.randolfo Borges
Júnior, 2900, Univerdecidade - Uberaba/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158099-1-00003-2019. Entrega das Propostas:
24/09/2019 às 09h00. Endereço: Av. Dr.randolfo Borges Júnior, 2900, Univerdecidade -
Uberaba/MG.

WALTER MOREIRA BARCELOS
Presidente da Cel

(SIASGnet - 13/09/2019) 158099-26413-2019NE800001

16/09/2019 das 08h00 às 11h00 e de13h00 às 16h00. Endereço: Av. Dr.randolfo Borges
Júnior, 2900 UBERABA - MGEntrega das Propostas: a partir de 16/09/2019 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/09/2019, às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br.

JOSE GUILHERME SOARES SILVA CAETANO
Pregoeiro

(SIDEC - 13/09/2019) 158099-26413-2019NE800001

CAMPUS ITUIUTABA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2019

A Comissão de Licitação torna público o resultado da Licitação supracitada,
processo nº 23202000835201915. REAL PERFECT SERVICOS EIRELI, CNPJ 12.929.174/0001-
12 para Item 1 valor R$63.198,8100.

QUERLEM PEREIRA CINTRA PETRAGLIA
Presidente da Comissão

(SIDEC - 13/09/2019) 158311-26413-2019NE800007

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 153978

Número do Contrato: 29/2018.
Nº Processo: 23036001644201841.
PREGÃO SISPP Nº 21/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E -PESQUISAS
EDUCACIONAIS. CNPJ Contratado: 10869440000133. Contratado : ATIVA BRIGADISTA LTDA
-.Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses com alteração das Cláusulas: Segunda -
Vigência; Terceira - Preço; Quarta - Dotação Orçamentária e Sétima - Garantia da Execução.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 17/09/2019 a 17/09/2020. Valor Total:
R$1.399.769,28. Fonte: 8100000000 - 2019NE800638. Data de Assinatura: 12/09/2019.

(SICON - 13/09/2019) 153978-26290-2019NE800002

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2019

CONTRATO nº 106/19. CONTRATANTE: UFAL. CONTRATADO(A): Regina Coeli Vieira
Machado, CPF: 167.xxx.xx4-59. OBJETO: Contratação Temporária de Professor Substituto,
com fundamento na Lei nº 8.745/93. Proc. 23065.031328/19-37. REMUNERAÇÃO MENSAL:
Equivalente à remuneração paga ao ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério
Superior, Classe A-501, em regime de 40 (quarenta) horas. VIGÊNCIA INICIAL: 10/09/19 a
02/03/20. DATA DE ASSINATURA: 10/09/19.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2019 - UASG 153028

Nº Processo: 23087016053201953.
DISPENSA Nº 89/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS --UNIFAL-MG.
CPF Contratado: 10208974652. Contratado : JOAO PEDRO BORONI -.Objeto: Contratação de
serviços especializado na área de música: regência de coro e apoio à capacitação técnica
de músicos instrumentistas e cantores. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e alterações.
Vigência: 13/09/2019 a 13/01/2020. Valor Total: R$3.200,00. Fonte: 8100000000 -
2019NE801115. Data de Assinatura: 13/09/2019.

(SICON - 13/09/2019) 153028-15248-2019NE800001

EDITAL Nº 108, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019
PROCESSO SELETIVO REABERTURA

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas torna público que se
encontram abertas inscrições para o Processo Seletivo, destinado à contratação de
Professor Substituto:

a) Disciplinas: Algoritmos, Estrutura de Dados Inteligência Artificial. b)
Escolaridade e Titulação exigidas para contratação: Graduação nas áreas de Ciências
Exatas ou Engenharias; ou Graduação nas áreas de Ciências Exatas ou Engenharias com
Mestrado ou Doutorado nas áreas de Ciências Exatas ou da Terra. c) Nº Vagas: 01; d)
Localização: Alfenas-MG / Unidade Educacional Santa Clara / Instituto de Ciências
Exatas (ICEX). As inscrições serão realizadas a partir do dia 17/09/2019, às 8 horas, até
o dia 27/09/2019, às 18 horas (horário de Brasília). A remuneração deste Professor
Substituto será de: R$ 3.130,85 se apresentar diploma de graduação, R$ R$ 4.304,92
se apresentar título de mestre, R$ 5.831,21 se apresentar título de doutor. O valor da
remuneração não será reajustado se houver alteração da titulação durante a vigência
do contrato. Valor da inscrição: R$ 80,00 (oitenta reais). Jornada de trabalho: 40 horas
semanais. O contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado
até o limite de 24(vinte e quatro) meses, no interesse da administração. Local de

EDITAL Nº 108, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019
PROCESSO SELETIVO REABERTURA
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Inscrição: exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico: http://www.unifal-

mg.edu.br/app/rh/inscricoes. Edital na íntegra disponível no endereço eletrônico:

http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/Professor_substituto.

SANDRO AMADEU CERVEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2019 - UASG 153028

Nº Processo: 23087010102201944. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços de calibração e qualificação dos equipamentos e instrumentos de medição o
NCQ e FarUni da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNIFAL-MG.. Total de Itens
Licitados: 40. Edital: 16/09/2019 das 08h00 às 10h30 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Rua
Gabriel Monteiro da Silva, Nr. 700, Centro - Alfenas/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153028-5-00031-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 16/09/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
26/09/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

LEIDA CRISTINA SILVA MAIA
Pregoeira

(SIASGnet - 12/09/2019) 153028-15248-2019NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2019 - UASG 153038

Nº Processo: 23066048874201905 . Objeto: Contratação direta de empresa especializada
para emissão de certificados digitais pessoa física A3 até 3 anos sem token e certificado
digital pessoa física A3 em dispositivo (token) , visando atender as necessidade da
Universidade federal da Bahia. Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso XVI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A necessidade se dá em razão da
contínua situação de demanda de serviço de emissão de certificado digitais,vl permitido
Declaração de Dispensa em 03/07/2019. RODRIGO DIEGO FERREIRA SARACENO.
Coordenador de Contratos. Ratificação em 12/09/2019. JOAO CARLOS SALLES PIRES DA
SILVA. Reitor. Valor Global: R$ 35.946,00. CNPJ CONTRATADA : 33.683.111/0001-07
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO).

(SIDEC - 13/09/2019) 153038-15223-2019NE800100

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019 - UASG 153038

Nº Processo: 23066015183201917. Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de MÓVEIS ESCOLARES, para atender às necessidades
das Unidades/Órgãos da Universidade Federal da Bahia, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência.. Total de
Itens Licitados: 11. Edital: 16/09/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/n, Ondina - Salvador/BA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153038-5-00022-2019. Entrega das
Propostas: a partir de 16/09/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 26/09/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

MARCO ANTONIO SOUZA COSTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 13/09/2019) 153038-15223-2019NE800100

SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2019 - UASG 153859

Nº Processo: 030444/2019-29 . Objeto: Manutenção na Plataforma de Software Livre

Noosfero, com a readaptação da identidade visual do projeto. Total de Itens Licitados:

00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..

Justificativa: Manutenção da Plataforma NOOSFERO para atender Projeto de Pesquisa.

Declaração de Dispensa em 13/09/2019. LUIZ CLAUDIO DE ARAUJO MENDONCA.

Superintendente. Ratificação em 13/09/2019. MONICA SANTIAGO RIBEIRO. Assistente

em Administração. Valor Global: R$ 24.900,00. CNPJ CONTRATADA : 07.970.746/0001-

77 COOPERATIVA DE TRABALHO EM TECNOLOGIAS LIVRES - COLIVRE.

(SIDEC - 13/09/2019) 153859-26232-2019NE800100

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2019
OBJETO: Registro de preços para a eventual aquisição de Material de Consumo - Material Elétrico.
PROCESSO: 23096.017949/2019-41
VIGÊNCIA: Data da publicação no DOU
Nº 023/2019
OBJETO: Registro de preços para a eventual aquisição de Material de Consumo - Material Elétrico
FORNECEDOR: VOLT MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
CNPJ: 26.507.653/0001-55

. Item Quant. ES P EC I F I C AÇ ÃO preço valor

. 01 8 Refletor de 2000w, parabólico, em chapa de alumínio, laterais em liga de alumínio fundido, suporte de fixação em chapa de aço galvanizada,
pintura eletrostáca em pó na cinza, lente de vidro plano temperado à prova de choque térmico, soquete e40, conjunto integrado e
funcional.

R$ 348,99 R$ 2.791,92

. 06 20 Lâmpada tubular vapor metálico, modelo HQI potência: 150 w, e-40, tensão: 220 v temperatura de cor: 4000 k. R$ 29,50 R$ 590,00

. T OT A L R$ 3.381,92

Nº 024/2019
OBJETO: Registro de preços para a eventual aquisição de Material de Consumo - Material Elétrico.
FORNECEDOR: RAPHAEL SILVA ARAUJO
CNPJ: 24.884.690/0001-57

. Item Quant. ES P EC I F I C AÇ ÃO Preço valor

. 08 1 Lâmpada para Datashow, modelo: EPSON BRIGHT LINK 455wi+WXGA 3 LCD R$ 314,00 R$ 314,00

. T OT A L R$ 314,00

Nº 025/2019
FORNECEDOR: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA NUNES
CNPJ: 02.151.940/0001-07

. Item Quant. ES P EC I F I C AÇ ÃO Preço valor

. 03 10 Reator eletromagnético para lâmpada vapor metálica, HPIT de 2000w, externo, 380v, 60hz, potência 0,95, ignitor IGN20-P, perda 100w,
capacitor MF x v: 130º c incorporado.

R$ 250,00 R$ 2.500,00

. T OT A L R 2.500,00

Nº 026/2019
FORNECEDOR: INFINITY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS EIRELI
CNPJ: 14.150.937/0001-58

. Item Quant. ES P EC I F I C AÇ ÃO Preço valor

. 02 10 Lâmpada vapor metálico de 2000w tubular 220/380v branca HPIT 2000w, tensão 220v (horizontal 380w), potência 2000w, base e-40, fluxo
luminoso 183000 lumens, cor branca, vida média 2000 horas

R$ 315,00 R$ 3.150,00

. T OT A L R$ 3.150,00

Nº 027/2019
FORNECEDOR: MIRAZAB COMERCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI
CNPJ: 30.223.033/0001-61

. Item Quant. ES P EC I F I C AÇ ÃO Preço valor

. 07 20 Reator lâmpada tubular de 150 w vapor metálico modelo HQI, 150w, 220v, interno, comp.: 120mm, larg. 80mm, prof. 58mm R$ 43,00 R$ 860,00

. T OT A L R$ 860,00

Nº 028/2019
FORNECEDOR: LEÃO SERVIÇO E COMERCIO VAREJISTA DE ELETROELETRÔNICO LTDA
CNPJ: 33.932.061/0001-46

. Item Quant. ES P EC I F I C AÇ ÃO Preço valor

. 04 14 Lâmpada vapor metálico de HPI-T 1000w tubular e-40, potência 1000 w, tensão 220v R$ 11,00 R$ 1.100,00

. 05 14 Reator magnético para lâmpada tubular de 1000w, uso externo, potência: 1000w, tensão: 220v R$ 132,61 R$ 1.856,54

. T OT A L R$ 3.386,32



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjE2OGE6OWMyYjpkMWIzOmJjYTk6NDlmOTo5MGU4:V2VkLCAxOCBTZXAgMjAxOSAwMDoxNzozMyAtMDMwMA==pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YmFjMTo3YmZh:TW9uLCAxNiBTZXAgMjAxOSAxMDozNzowMSAtMDMwMA==

26/07/2019 SEI/UNIFAL-MG - 0159340 - Edital N 

https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=184396&infra� 1/27

Ministério da Educaç!o
Universidade Federal de Alfenas

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Bairro centro, Alfenas/MG - CEP 37130-001
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OBJETO: Processo Sele"vo para Professor Subs"tuto
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ANEXO III. REABERTURA DE INSCRI#$ES E TITULA#%O M'NIMA EXIGIDA PARA A CONTRATA#%O
ANEXO IV. PROCEDIMENTO PARA A SOLICITA#%O DE ISEN#%O DE TAXA DE INSCRI#%O
ANEXO V. CRIT*RIOS E RELAT+RIO DE AVALIA#%O DA PROVA DID&TICA
ANEXO VI. DIMENS$ES POR UNIDADE ACAD)MICA
ANEXO VII. CRIT*RIOS E RELAT+RIO DE AVALIA#%O DA PROVA DE T'TULOS
ANEXO VIII. ORIENTA#$ES PARA AVALIA#%O DE T'TULOS
ANEXO IX. ATRIBUI#$ES DA BANCA EXAMINADORA
ANEXO X. PROCEDIMENTOS, CONDI#$ES E PRAZOS PARA PEDIDO DE VISTA DE PROVAS
ANEXO XI. PROCEDIMENTOS, CONDI#$ES E PRAZOS PARA INTERPOSI#%O E AN&LISE DE RECURSOS
 
 
                                                                                                                                        

O Reitor em exerc;cio da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, no uso de suas atribuiç<es, torna p=blico que
estar>o abertas as inscriç<es para o Processo Sele"vo Simpli?cado de Prova e T;tulos, des"nado à contrataç>o de Professor
Subs"tuto, nos termos da Lei n! 8.745/93, da Lei n! 12.425/11, do Decreto n! 6.593/2008, do Decreto 9.739/2019, do
Decreto n! 7.485/2011, alterado pelo Decreto n! 8.259/2014, do Decreto n!  9.508/2018, da Resoluç>o do Conselho
Universit@rio da UNIFAL-MG n! 27/2018, e suas alteraç<es, da Lei n! 12.990 de 09/06/2014 e as condiç<es deste Edital.

 

1!DAS!DISPOSI"#ES!PRELIMINARES
1.1 O presente Processo Sele"vo para contrataç>o por tempo determinado de Professor Subs"tuto ser@ regido por este Edital e
ser@ realizado pela Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS da UNIFAL -MG.
1.2 O certame visa ao preenchimento de vagas des"nadas à Unidade Acadêmica conforme descritas no Quadro 1 pelos aprovados,
obedecida a ordem de classi?caç>o.

1.2.1 Devido ao insu?ciente n=mero de vagas des"nadas ao cargo, n>o ser@ poss;vel atender ao percentual reservado às
pessoas com de?ciência, previsto no Decreto n! 9.508/2018.

1.2.1.1 Na hipHtese de surgimento de vagas que atendam ao indicado no Quadro 01 em n=mero su?ciente para
observância do percentual de vagas reservadas, os critérios, orientaç<es e as normas para preenchimento est>o
descritos no Anexo II.

https://www.unifal-mg.edu.br/progepe/108-2019
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1.2.1.2 No ato da inscriç>o o candidato dever@ informar se deseja concorrer a uma vaga reservada Kde?cienteW que
porventura!surgir!na!vigência!deste!certame.
1.2.1.3 Candidatos que n>o enquadram no item 1.2.1.1 ou n>o desejam concorrer uma futura vaga reservada n>o
devem seguir as orientaç<es descritas no Anexo II.

1.3 A UNIFAL-MG n>o se responsabilizar@ por qualquer "po de deslocamento, alimentaç>o e hospedagem do candidato.
1.4 A UNIFAL-MG n>o far@ con?rmaç>o de inscriç>o ou convocaç>o para par"cipaç>o no certame por e-mail, por carta, telegrama
ou telefone, salvo por mo"vo de força maior. Toda e qualquer informaç>o ser@ publicada no endereço eletrônico:
hYp://www.unifal-mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto e/ou ser@ disponibilizada no sistema de inscriç<es, na @rea do
candidato.
1.5 Datas, hor@rios, local de realizaç>o daKsW ProvaKsW e relaç>o de pontos a serem avaliados ser>o divulgados no Anexo!I.

1.5.1 Datas, hor@rios e locais indicados poder>o sofrer alteraç<es por mo"vo de força maior, no interesse da Ins"tuiç>o,
cabendo ao candidato acompanhar as publicaç<es no endereço eletrônico indicado no item 1.4

1.6 Todos os hor@rios citados neste Edital, re"?caç<es e Avisos complementares s>o de acordo com o hor@rio o?cial de Bras;lia-DF.
1.7 Este Edital, seus anexos, demais comunicados e normas ser>o publicados no endereço eletrônico indicado no item 1.4.
 

2 DA!ESPECIFICA"$O!E!ATRIBUI"$O!DO!CONTRATADO
 

Quadro!1

                                                                                                       Professor Subs"tuto

Local!de
trabalho/Unidade
Acadêmica

Alfenas / MG � Sede / Ins"tuto de Ciências Exatas 

Disciplina(s)
 
Algoritmos, Estrutura de Dados Inteligência Ar"?cial
 

Escolaridade!e!Titulaç%o
exigidas!para!contrataç%o

 
Graduaç>o na @rea de Ciências da Computaç>o[ ou Graduaç>o na @rea de Ciências da Computaç>o com
Mestrado ou Doutorado na @rea de Ciências Exatas ou Engenharias.
 

&rea
 
Ciências Exatas e da Terra
 

Sub'rea
 
Ciência da Computaç>o
 

N*mero!de!vaga(s):
 
01
 

Regime!Trabalho
 
40 horas
 

 

2.1 ATRIBUI#$ES: S>o as a"vidades per"nentes ao ensino no n;vel superior que visem à aprendizagem, à produç>o do
conhecimento, à ampliaç>o e transmiss>o do saber e da cultura, além de outras a"vidades previstas na legislaç>o
vigente. O docente dever@, obrigatoriamente, assumir a responsabilidade de outras disciplinaKsW, além daKsW previstaKsW
no presente Edital, desde que tenha quali?caç>o para tal, a critério da Administraç>o, e haja disponibilidade de carga
hor@ria.

 

3!DA!REMUNERA"$O!DO!CONTRATADO

3.1 A admiss>o de professor subs"tuto dar-se-@ nos termos da Lei n! 8.745/1993 e suas alteraç<es. A remuneraç>o do
contratado est@ em consonância com a Lei n! 8.745/1993, nos termos do Art. 7!, inciso I, e conforme valores vigentes
estabelecidos nos Anexos III e IV da Lei n! 13.325/2016, estabelecido no Quadro 2. Acresce-se a esses valores o Aux;lio
Alimentaç>o de R\ 458,00 Kquatrocentos e cinquenta e oito reaisW.

Quadro!2

Regime!de!Trabalho:!40!horas
(Vencimento!b'sico!+!Retribuiç%o!por!Titulaç%o)

Escolaridade/Titulaç%o Remuneraç%o!em!R,

 
Se apresentar diploma de graduaç>o

 
R\ 3.126,31

 
Se apresentar ]tulo de mestre

R\ 4.272,99
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Se apresentar ]tulo de doutor

 
R\ 5.786,68

 

3.2 O valor da remuneraç>o n>o ser@ reajustado se houver alteraç>o da "tulaç>o durante a vigência do contrato.

3.3 A jornada de trabalho poder@ ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as necessidades da
Ins"tuiç>o.

 

4!DAS!INSCRI"#ES

Quadro!3

Per-odo!de!inscriç%o!e!data!limite!para
pagamento da taxa

 
29/07/2019 às 08h, até o dia 09/08/2019 às 18h.^
 

 
Local!de!inscriç%o
 

exclusivamente on line, pelo endereço eletrônico: hYps://www.unifal-
mg.edu.br/app/rh/inscricoes

Taxa!de!inscriç%o
 
R,!80500!(Oitenta!reais)
 

 
Divulgaç%o!das!inscriç6es!homologadas
 

até o dia 1;/08/2019 no endereço eletrônico: hYp://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto

  *O pagamento da inscriç!o encerra-se no "ltimo dia da inscriç!o.

 

4.1 A inscriç>o do candidato implicar@ o conhecimento e a t@cita aceitaç>o das normas e condiç<es estabelecidas neste
Edital, em relaç>o às quais n>o poder@ alegar desconhecimento.

4.2 N>o havendo candidatos inscritos em n=mero igual ou superior ao n=mero de vagas, ser>o reabertas as inscriç<es
observando o cronograma e a "tulaç>o/escolaridade m;nima exigida para a contrataç>o constantes no Anexo III.

4.3 Poder@ ser concedida isenç>o da taxa de inscriç>o ao candidato de baixa renda, nos termos do Decreto n!
6.593/2008, e que es"ver inscrito no Cadastro `nico para Programas Sociais do Governo Federal � Cad`nico, de que
trata o Decreto n! 6.135, de 26/2007.

4.3.1 Procedimentos e prazos para solicitaç>o de isenç>o da taxa de inscriç>o constam do Anexo IV.

4.3.2 Ser@ assegurado o direito de inscriç>o às pessoas com necessidades especiais, no Processo Sele"vo para a
contrataç>o do professor, cujas atribuiç<es sejam compa]veis com as necessidades especiais, par"cipando em
igualdade de condiç<es com os demais candidatos, desde que a de?ciência seja compa]vel com as a"vidades do
cargo para o qual concorre e normas estabelecidas.

4.4 O candidato que necessitar de atendimento!especial para a realizaç>o das provas e/ou optar por concorrer!a!uma
vaga! reservada para pessoas com de?ciência, que porventura surgir na vigência deste certame, dever@ observar e
cumprir, sob pena de indeferimento, os procedimentos constantes do Anexo II, assim como:

aW No ato da inscriç>o, nos campos indicados no Sistema de Inscriç>o da UNIFAL-MG, informar as condiç<es
especiais para a realizaç>o das provas[

bW Enviar cHpia do parecer/laudo de equipe mul"pro?ssional e/ou médico, emi"do com menos de 90 dias a
contar do in;cio das inscriç<es, como meio de comprovaç>o da condiç>o de de?ciência, exclusivamente! via
Sistema!de! Inscriç6es! Kdispon;vel em: hYps://www.unifal-mg.edu.br/app/rh/inscricoesW5! impreterivelmente!até
o!término!das!inscriç6es, e, no caso de condiç<es especiais, apresentar aos aplicadores de prova o parecer/laudo
original no dia da primeira prova, para conferência.

4.5 O atendimento às condiç<es especiais solicitadas pelo candidato para realizar as provas ?car@ sujeito à an@lise de
viabilidade e razoabilidade do pedido. N>o sendo poss;vel o atendimento, o candidato ser@ informado via sistema de
inscriç<es onde dever@ consultar em até 7 KseteW dias =teis antes da realizaç>o da primeira prova.

4.6 A UNIFAL-MG n>o se responsabilizar@ por inscriç>o n>o recebida por mo"vos de ordem técnica de computadores,
falhas de comunicaç>o, conges"onamentos das linhas de comunicaç>o, bem como por outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados.

4.7 Em nenhuma hipHtese ser@ aceita inscriç>o via fax, correio eletrônico, postal, condicional ou extemporânea.
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4.8 A taxa de inscriç>o, uma vez paga, n>o ser@ res"tu;da, exceto em casos de anulaç>o ou cancelamento do processo
sele"vo por conveniência da Administraç>o.

4.9 A lista de candidatos inscritos e que tenham feito o pagamento da inscriç>o ser@ disponibilizado no endereço
hYp://www.unifal-mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto, em até 02KdoisW dias =teis antes da data de realizaç>o da
primeira prova.

4.10 Datas, hor@rios, local de realizaç>o daKsW ProvaKsW e relaç>o de pontos a serem avaliados ser>o divulgados no Anexo
I.

 

<!DAS!CONDI"#ES!PARA!REALIZA"$O!DAS!PROVAS

5.1 O candidato dever@ comparecer nas datas e hor@rios estabelecidos em todas as fases do processo, exceto na Prova
de T;tulos, com antecedência m;nima de 30 KtrintaW minutos, munido de documento de iden"?caç>o.

5.1.1 Ser@ desclassi?cado aquele que n>o comparecer até o hor@rio es"pulado para inicio daKsW ProvaKsW, ainda
que por mo"vos alheios à sua vontade.

5.1.2 N>o é obrigatHria a par"cipaç>o do candidato no sorteio do ponto da Prova Did@"ca.

5.2 Ser>o considerados documentos de iden"dade: as carteiras ou cédulas de iden"dade Kexpedidas por Secretarias de
Segurança P=blica, Forças Armadas, Pol;cias Civis ou MilitaresW[ carteiras expedidas por ordens ou conselhos criados por
lei federal ou controladores do exerc;cio pro?ssional, desde que contenham o n=mero de iden"dade que lhes deu
origem. A Carteira de Estrangeiro ou Passaporte Visado s>o documentos v@lidos para candidato estrangeiro.

5.2.1. Para efeitos de iden"?caç>o, o candidato poder@ ser fotografado e ter colhidas suas impress<es digitais.

5.3 * vedado portar e/ou usar qualquer "po de aparelho eletrônico ou de comunicaç>o Kbip, telefone celular, relHgios
digitais, walkman, discman, mp3, ipod, agenda eletrônica, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos
similaresW, bem como protetores auriculares, durante a realizaç>o das provas.

5.3.1 A banca poder@ solicitar que o candidato mantenha os cabelos presos e as orelhas descobertas, bem como
solicitar a re"rada de algum adereço ou objeto que o candidato esteja usando e/ou portando.

5.3.2 Ser@ permi"do o uso de Notebook pessoal, sem acesso à internet, apenas na Prova Did@"ca, desde que
u"lize apenas o plano de aula e o material did@"co que tenha sido entregue à Banca Examinadora, conforme item
7.8.1 deste Edital.

5.4 O candidato que for kagrado na pr@"ca de alguma das condutas vedadas pelo item <.3! ser@ automa"camente
re"rado do local de aplicaç>o da prova e eliminado do processo sele"vo.

5.5 Todos os materiais a serem u"lizados nas Provas em que se exige a apresentaç>o oral do candidato dever>o ser
lacrados na presença dos candidatos e visados pelos Membros da Banca Examinadora e pelo candidato.

 

;!DAS!PROVAS

6.1 O Processo Sele"vo de Provas e T;tulos consis"r@ das seguintes avaliaç<es com os respec"vos valores e pontuaç>o
m;nima para classi?caç>o, conforme Quadro 4:

 

Quadro!4

 
Fases

 
Prova

 
Car'ter

 
Valor

Pontuaç%o!m-nima!para!classi=caç%o

1>!fase Prova!did'?ca Eliminat@ria 1050 750

2>!fase Prova!de!Gtulos Classi=cat@ria 1050 H

 

7!DA!PROVA!DID&TICA

7.1 A Prova Did@"ca ser@ gravada em @udio e v;deo pela UNIFAL-MG, e as gravaç<es ?car>o armazenadas na Ins"tuiç>o,
num prazo de 6 KseisW anos, estabelecido pela Legislaç>o vigente.

7.2 S>o vedadas a anotaç>o em material impresso ou digital e a gravaç>o em @udio e/ou v;deo da Prova Did@"ca por
qualquer pessoa presente à Sess>o P=blica de realizaç>o da Prova.

7.3 A Prova Did@"ca ser@ realizada em sess>o p=blica, sendo vedada a presença dos demais candidatos.

7.4 Os Critérios para Avaliaç>o da Prova Did@"ca constam do Anexo V.

7.5 A Prova Did@"ca, com duraç>o prevista entre 50 KcinquentaW minutos e 60 KsessentaW minutos, versar@ sobre um
ponto igual para todos os candidatos, entre os constantes em uma relaç>o =nica de 10 KdezW pontos do conte=do
program@"co no Anexo I.
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7.5.1 O candidato que deixar de cumprir a duraç>o exigida receber@ nota 0 KzeroW no quesito cumprimento de
tempo.

7.6 O sorteio do ponto do Conte=do Program@"co para a Prova Did@"ca ocorrer@ no dia anterior à realizaç>o da Prova
Did@"ca, observado o inters]cio m;nimo de 24 Kvinte e quatroW horas de antecedência. Informaç<es sobre o dia, hor@rio
e Local da realizaç>o do sorteio est>o dispon;veis no Anexo I.

7.7 Ser@ permi"do ao candidato o uso de quaisquer recursos did@"cos prHprios ou dispon;veis na sala reservada para a
apresentaç>o da aula.

7.8 A ordem de apresentaç>o dos candidatos ser@ feita por sorteio, no hor@rio previsto para o in;cio da realizaç>o da
Prova Did@"ca.

7.8.1 No momento do sorteio, todos os candidatos dever>o entregar à banca examinadora de 03 KtrêsW a 05
KcincoW vias impressas do plano de aula, observando o quan"ta"vo de membros "tulares da banca examinadora,
e o material did@"co a ser u"lizado, incluindo CD/DVD ou pen drive ou recurso similar, os quais ser>o lacrados e
visados pela banca examinadora e pelo candidato na presença de todos.

7.8.2 O candidato que n>o apresentar o Plano de Aula ou deixar de entregar o n=mero de vias  es"pulado ser@
desclassi?cado.

7.8.3 Durante a Prova Did@"ca s>o proibidas a interaç>o do candidato com a banca examinadora e a arguiç>o do
candidato pela banca.

 

8!DA!PROVA!DE!T TULOS

8.1 A Prova de T;tulos ser@ realizada em sess>o n>o p=blica e constar@ da an@lise da pontuaç>o do Curriculum vitae do
candidato pela Banca Examinadora, no formato dos itens constantes no Anexo VII e VIII5 acompanhado dos
correspondentes documentos devidamente numerados.

8.1.1 Ser@ realizada na =l"ma fase do certame e somente ser>o avaliados os ]tulos dos candidatos aprovados na
=l"ma Prova de car@ter eliminatHrio.

8.2 O Curriculum vitae dever@ ser apresentado em 1 KumaW via, impressa e encadernada, acompanhado dos
correspondentes documentos comprobatHrios, impressos e na ordem dos itens do Anexo VIII.

8.2.1 O Curriculum Vitae dever@ ser entregue à Banca Examinadora!no!ato!do!sorteio!da!ordem!de!apresentaç%o
da!Prova!Did'?ca.

8.2.2 O candidato dever@ entregar, com o Curriculum vitae, o Anexo VIII preenchido e rubricado indicando a
pontuaç>o pretendida em cada item.

8.2.2.1 O Anexo VII KFormul@rio para avaliaç>o de T;tulosW est@ dispon;vel neste Edital e também no
endereço: hYps://www.unifal-mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto para download.

8.3 A Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS poder@ disponibilizar ao candidato a pontuaç>o ob"da em cada ]tulo, em
até 24h apHs a divulgaç>o do resultado da Prova de T;tulos, desde que o candidato o faça por meio de solicitaç>o
protocolizada no Setor de Protocolo do Campus em que es"ver sendo realizado o processo sele"vo.

8.4 Para comprovaç>o dos ]tulos, o candidato poder@ observar as orientaç<es constantes no Anexo VIII.

8.4.1 N>o é necess@ria a auten"caç>o dos documentos comprobatHrios em cartHrio.

8.5 Para efeito de pontuaç>o doKsW ]tuloKsW, considerar-se-@:

8.5.1 &rea do processo sele"vo: Ciências!exatas!e!da!TerraK

8.5.2 &rea correlata: Ciência!da!Computaç%oK

 

9!DO!JULWAMENTO!DAS!PROVAS5!DA!CLASSIFICA"$O!FINAL5!DA!APROVA"$O!E!DO!RESULTADO!FINAL

 

A)!Do!Julgamento!das!Provas

9.1 Cada examinador, no ato de julgar, atribuir@ à prova Did@"ca nota de 0 KzeroW a 10 KdezW, por prova de cada
candidato, apHs a realizaç>o e apreciaç>o de cada uma delas.

9.2 A avaliaç>o da Prova de T;tulos se basear@ nos Anexos VII e VIII, cabendo à Banca Examinadora avaliar os ]tulos
devidamente comprovados e observar a atribuiç>o de pesos em cada dimens>o, conforme o Art. 20 § 1! da Resoluç>o
Consuni n! 27/2018, observando lotaç>o/Depto/Unidade/Campus da vaga.

9.2.1 A avaliaç>o de ]tulos ser@ feita, dentro de cada dimens>o, cabendo ao candidato que obteve maior
pontuaç>o naquela dimens>o a nota m@xima na mesma dimens>o e aos demais candidatos, nota proporcional na
mesma dimens>o.
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9.2.2 A nota ?nal da Prova de T;tulos de cada candidato ser@ a soma das suas notas normalizadas em cada
dimens>o mul"plicadas pelo peso atribu;do pela Lotaç>o/Depto/Unidade/Campus da vaga para cada uma dessas
dimens<es dividido por 100 KcemW.

9.2.3 A banca examinadora ter@ o prazo de até 3 KtrêsW dias =teis para entregar as notas de cada uma das provas,
por meio do Sistema de Notas, ao Setor competente, o qual divulgar@ o resultado em seu quadro de avisos e em
seu s;"o eletrônico.

 

B) Da!Classi=caç%o!Final

9.3 A classi?caç>o ?nal dos candidatos dar-se-@ em ordem decrescente do somatHrio das notas ob"das em cada prova.

9.4  Em caso de empate, ser@ aplicado o Art. 27, da Lei n! 10.741/2003. Persis"ndo o empate, o candidato que "ver
ob"do a maior nota na Prova Did@"ca e houver exercido efe"vamente a funç>o de Jurado no Tribunal do J=ri, nesta
ordem de prioridade.

9.5 A Classi?caç>o Final do certame ser@ publicada no prazo de até 8 KdiasW dias =teis apHs o encerramento das provas,
no Quadro de Avisos e no s;"o eletrônico da UNIFAL-MG.

 

C)!Da!Aprovaç%o

9.6 Ser>o considerados habilitados para o cargo de Professor de Magistério Superior os candidatos que ob"verem a
nota m;nima 7 KseteW em cada uma das provas eliminatHrias. Os candidatos aprovados ser>o classi?cados na ordem
decrescente da somatHria das notas ob"das.

 

D)!Do!Resultado!Final

9.7 O Resultado Final do certame, referente a cada vaga descrita no Quadro 1, ser@ homologado pelo Reitor e publicado
no quadro de avisos da Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS, Prédio PCA, Sala 105, no s;"o da UNIFAL-MG e no Di@rio
O?cial da Uni>o, de acordo com a legislaç>o vigente

 

10!DA!BANCA!EXAMINADORA

10.1 O certame ser@ julgado por uma Banca Examinadora composta por 3 KtrêsW docentes como membros "tulares e 1
KumW suplente. A composiç>o da banca ser@ indicada pela Unidade Acadêmica e aprovada pelo Reitor.

10.2 Os membros da Banca Examinadora ser>o escolhidos entre professores ou ex-professores de ensino superior da
UNIFAL-MG, da grande @rea ou da @rea ou da sub@rea do Processo Sele"vo ou @rea correlata, de "tulaç>o igual ou
superior àquela exigida no Processo Sele"vo.

11.2.1 Nenhum membro da Banca Examinadora poder@ guardar grau de parentesco até o terceiro grau[ ser
enteado[ cônjuge ou companheiro[ ser ou ter sido sHcio com interesses comerciais diretos[ ser ou ter sido
orientadorKaW/orientadoKaW do candidato[ ter publicaç>o técnico-cien]?ca em coautoria nos =l"mos 10 KdezW anos
com os candidatos.

10.3 A Banca Examinadora e a relaç>o nominal doKsW candidatoKsW inscritoKsW ser>o divulgadas no endereço eletrônico
 hYp://www.unifal-mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto , em até 3 KtrêsW dias antes do in;cio da primeira prova.

10.4 A Banca Examinadora tem a autoridade ?nal na apreciaç>o dos aspectos de conte=do acadêmico e da dimens>o
pedagHgica per"nente ao certame.

10.5 As atribuiç<es da Banca Examinadora constam do Anexo IX .

 

11.!DA!IMPUWNA"$O!DO!EDITAL!E!DA!BANCA!EXAMINADORA

11.1 Caber@ impugnaç>o ao edital do certame, endereçado à Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS, mediante
requerimento formal ao Reitor acompanhado das respec"vas raz<es, entregue no Setor de Protocolo, no prazo de 02
KdoisW dias =teis, contados de sua publicaç>o no Di@rio O?cial da Uni>o.

11.2 O Reitor decidir@ no prazo de até 03 KtrêsW dias =teis.

11.3 O pedido de impugnaç>o da Banca Examinadora dever@ ser endereçado à Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS,
apresentado por escrito e com documentos comprobatHrios, e dever@ ser protocolado no Setor de Protocolo localizado
no Prédio O, sala O-300-A, Campus Alfenas- Sede.

11.3.1 O prazo para pedido de impugnaç>o da Banca Examinadora ser@ no primeiro ="l apHs a sua divulgaç>o[

11.3.2 O pedido ser@ analisado pela Unidade Acadêmica, no prazo de até 02 KdoisW dias =teis[
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11.4 A decis>o do pedido de impugnaç>o do Edital ser@ publicada no Di@rio O?cial da Uni>o e a decis>o do pedido de
impugnaç>o da banca examinadora ser@ publicada no endereço eletrônico  hYp://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto .

11.5 N>o caber@ recurso da decis>o do pedido de impugnaç>o do Edital e/ou da banca examinadora.

 

12!DAS!VISTAS!DAS!PROVAS!E!DOS!RECURSOS

A)!Das!vistas!de!Provas

12.1 Os procedimentos, prazos e condiç<es para pedido de vista de Provas constam do Anexo XI.

B)!Dos!Recursos

12.2  O candidato poder@ interpor recurso contra o resultado de cada Prova, apHs a divulgaç>o, no primeiro dia ="l, das
8h às 17h, endereçado à Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS, acompanhado das respec"vas raz<es, entregue no
Setor de Protocolo do Campus onde est@ sendo realizado processo sele"vo.

12.2.1 Procedimentos, condiç<es e prazos para interposiç>o e an@lise de recursos constam do Anexo XII.

 

13!DO!CONTRATO!E!DEMAIS!CONDI"#ES

13.1 * proibida a contrataç>o de candidatos que j@ tenham "do v;nculo com qualquer Ins"tuiç>o Federal de Ensino,
antes de decorridos 24 Kvinte e quatroW meses do encerramento de seu contrato anterior, nos termos da Lei n! 8.745/93
e da Lei n! 9.849/99.

13.2 O contrato vigorar@ pelo prazo de 06 KseisW meses, podendo ser prorrogado até o limite de 24 Kvinte e quatroW
meses, no interesse da administraç>o.

13.3 A PrH-Reitoria de Gest>o de Pessoas estabelecer@ os documentos necess@rios à contrataç>o, que dever>o ser
entregues naquela PrH-Reitoria.

13.4 Se o convocado n>o comparecer no prazo de até 05 KcincoW dias =teis para a entrega da documentaç>o solicitada, a
contar da convocaç>o, ser@ considerado desistente para todos os efeitos e a PrH-Reitoria de Gest>o de Pessoas da
UNIFAL-MG convocar@ o prHximo classi?cado e, assim, sucessivamente.

13.5 A classi?caç>o do candidato n>o assegurar@ o direito a sua contrataç>o autom@"ca para a vaga para a qual se
habilitou, mas apenas a expecta"va de contrataç>o, observados os prazos e procedimentos constantes da legislaç>o
per"nente, a rigorosa ordem de classi?caç>o e o prazo de validade do certame.

13.5.1 O candidato aprovado ser@ contratado se atender às seguintes exigências:

aW  ter sido aprovado no Processo Sele"vo[

bW  ter a escolaridade e a "tulaç>o m;nimas exigidas para a vaga a que concorre, descrita no Quadro 01[

b.1W Nos termos do Art. 48, da Lei 9.394/1996, o diploma expedido por universidade estrangeira dever@, no
caso de graduaç>o, ser revalidado por universidade p=blica brasileira que tenha curso do mesmo n;vel e
@rea ou equivalente, e, no caso de mestrado e de doutorado, ser reconhecido por universidade brasileira
que possua curso de pHs-graduaç>o reconhecido e avaliado, na mesma @rea de conhecimento e em n;vel
equivalente ou superior. Os ]tulos de mestre ou de doutor dever>o ser de curso recomendado pela CAPES
ou contemplados pela ADIn - 2501 MG.

b.2W Nos casos em que o diploma/cer"?cado ainda n>o "ver sido expedido, dever@ ser apresentado
comprovante provisHrio, que ateste o atendimento de todos os requisitos exigidos no procedimento de
"tulaç>o, por meio de documento formal expedido pela ins"tuiç>o de ensino respons@vel, que declare
expressamente a conclus>o efe"va de curso reconhecido pelo Ministério da Educaç>o KMECW, a aprovaç>o
do interessado e a inexistência de qualquer pendência para a aquisiç>o da "tulaç>o. A ?m de resguardar a
Administraç>o P=blica, dever@ ser apresentado, também, comprovante de in;cio de expediç>o e registro do
respec"vo cer"?cado ou diploma.

cW ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser portador de visto permanente. A n>o concess>o do visto
permanente pelo Ministério da Jus"ça � Pol;cia Federal  - acarretar@ a eliminaç>o do candidato habilitado ao
processo sele"vo e a convocaç>o do prHximo candidato classi?cado. No caso de ter nacionalidade portuguesa,
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo de
direitos pol;"cos[

dW n>o estar suspenso do exerc;cio pro?ssional, nem cumprindo outra penalidade disciplinar.

eW n>o ter sido demi"do do Serviço P=blico Federal ou des"tu;do de cargo em comiss>o, na forma da legislaç>o
vigente[

fW estar em dia com as obrigaç<es eleitorais[

gW estar em dia com os deveres do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino[ 
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14!DAS!DISPOSI"#ES!FINAIS

14.1 Observando a data de publicaç>o da homologaç>o do resultado ?nal no Di@rio O?cial da Uni>o, por
vagaKsW/disciplinaKsW/local de trabalho, o prazo de validade do Processo Sele"vo ser@ de 1 KumW ano, prorrog@vel por
igual per;odo, mediante requisiç>o expressa da Unidade Acadêmica solicitante.

14.2 O Resultado Final do Processo Sele"vo ser@ homologado por vaga/disciplina/unidade curricular/@rea de
atuaç>o/local de trabalho e sH poder@ ser anulado ou revogado por ilegalidade ou por interesse p=blico.

14.3 No interesse da UNIFAL-MG, o certame poder@ ser reaberto quando n>o houver candidato aprovado, n>o havendo
limitaç>o quanto ao n=mero de vezes de reabertura.

14.4 O candidato classi?cado dever@ manter seus dados atualizados no endereço eletrônico hYp://www.unifal-
mg.edu.br/app/rh/inscricoes, responsabilizando-se por preju;zos decorrentes de sua n>o atualizaç>o.

14.5 N>o ser@ fornecido ao candidato qualquer documento comprobatHrio de classi?caç>o e/ou notas, valendo para tal
?m a homologaç>o do Resultado Final do Processo Sele"vo, publicada no Di@rio O?cial da Uni>o.

14.6 * de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicaç>o de todos os atos, editais e comunicados
referentes a este Processo Sele"vo no Di@rio O?cial da Uni>o, e no endereço eletrônico  hYp://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto.

14.7 Ser@ exclu;do do Processo Sele"vo o candidato que:

I  � ?zer, em qualquer documento, declaraç>o falsa ou inexata[

II � u"lizar ou tentar u"lizar meios fraudulentos para obter a aprovaç>o prHpria ou de terceiros, em qualquer fase
do certame[

III � agir com incorreç>o ou descortesia para com qualquer membro da Banca Examinadora ou Comiss>o
Organizadora[

IV � durante a realizaç>o da prova for apanhado em kagrante, u"lizando-se de qualquer meio fraudulento, ou for
respons@vel por falsa iden"?caç>o pessoal.

14.8 Ainda que n>o haja recurso, o Reitor pode avocar toda a documentaç>o do Processo Sele"vo, anulando-o se
necess@rio, caso tenha ciência do come"mento de alguma irregularidade no seu processamento ou no seu resultado.

14.9 Normas complementares, anexos, editais complementares e quaisquer comunicados que venham a ser publicados
integram este Edital e encontram-se à disposiç>o dos interessados no endereço eletrônico  hYp://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto .

14.10 Os candidatos classi?cados no certame poder>o ser contratados pela UNIFAL-MG, inclusive para outros campi, no
interesse da Administraç>o, se no per;odo de validade do Processo Sele"vo houver falta de docente nas
disciplinas/unidades curriculares constantes deste Edital, observada a legislaç>o vigente.

14.11 Maiores Informaç<es poder>o ser ob"das na Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS pelo e-mail dipsyunifal-
mg.edu.br ou pelo telefone K35W 3701-9290 / 9291 de segunda a sexta, das 08h30min às 11h e das 13h30min às
16h30min.

14.12 O Curriculum Vitae com correspondentes documentos comprobatHrios n>o ser@ devolvido aos candidatos
classi?cados.

14.12.1 Os candidatos n>o classi?cados no Processo Sele"vo ter>o até 1KumW mês, apHs a divulgaç>o do resultado
?nal, para solicitar a devoluç>o do Crriculum Vitae, na Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS!H!Prédio!PCA!�!Sala
10<, Campus Sede, Alfenas, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h30min às 11h e das 13h30min às 16h30min.

14.13 Este Edital e anexos encontram-se à disposiç>o dos interessados no endereço eletrônico  hYp://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto .

14.14 Os casos omissos ser>o resolvidos pelo Reitor da UNIFAL-MG.

 

 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em exerc#cio

Documento assinado eletronicamente por Alessandro!Antônio!Costa!Pereira, Reitor!em!exerc-cio, em 26/07/2019, às
13:40, conforme hor@rio o?cial de Bras;lia, com fundamento no art. 6!, § 1!, do Decreto n! 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site hYps://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php{
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acao|documento_conferir}id_orgao_acesso_externo|0, informando o cHdigo veri?cador 01<9340 e o cHdigo CRC
4E4FCBF3.

ANEXOS!AO!EDITAL!NY!108/2019

!

PROCESSO!SELETIVO!H!EDITAL!NY!108/2019
 

ANEXO!I
!INSTRU"#ES!ESPEC FICAS

 

1.!DISCIPLINA(s): Algoritmos, Estrutura de Dados Inteligência Ar"?cial 

 

2.!LOCAL!DAS!PROVAS: UNIFAL-MG � Sede - Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Centro � Alfenas-MG.

 

3.!DATA/[OR&RIO/SALA!DO!SORTEIO!DO!PONTO!DA!PROVA!DID&TICA:!21/08/20195!às!8h!/!Sala!OH312:

 

4.!RELA"$O!DE!PONTOS!DA!DID&TICA:

 

1- &rvore de decis>o e aplicaç<es em Inteligência Ar"?cial[

2- Pesquisa em profundidade: Estruturas de dados e aplicaç<es em Inteligência Ar"?cial[

3- Representaç>o do conhecimento em problemas de IA[

4- Modelos inteligentes bioinspirados[

5- Modelos inteligentes para problemas de classi?caç>o/regress>o[

6- Aprendizado supervisionado Kteoria e aplicaç<esW[

7- Aprendizado n>o-supervisionado Kteoria e aplicaç<esW[

8- Estrutura de @rvore e suas representaç<es. Aplicaç>o em @rvore de jogos. &rvore E/OU. Poda Alfa/Beta.

9- Estruturas de dados usadas em problemas de busca em espaço de estados. Busca em largura, heur;s"ca, algoritmo
A^.

10-Estruturas de dados usadas em processamento de linguagem natural. &rvores sint@"cas, semân"cas.

 

<.!A!BIBLIOWRAFIA!\!LIVRE: Cabe ao candidato o conhecimento da produç>o cien]?ca rela"va aos pontos da Did@"ca.

 

;.! DATA! DA! PROVA! DID&TICA: Dia e local ser>o divulgados no endereço eletrônico hYp://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto.

 

 

PROCESSO!SELETIVO!H!EDITAL!NY!108/2019
 

ANEXO!II
DAS!VAWAS!DESTINADAS!]S!PESSOAS!COM!DEFICI^NCIA

 

1.!DAS!VAWAS!DESTINADAS!AOS!CANDIDATOS!COM!DEFICI^NCIA!E!CONDI"#ES!ESPECIAIS!PARA!REALIZA"$O!DAS!PROVAS

1.1. Das vagas des"nadas ao mesmo cargo e às mesmas disciplinas deste edital e das que vierem a ser criadas durante
o prazo de validade do processo sele"vo, 5~ Kcinco por centoW ser>o providas na forma do Decreto n!  9.508/2018.

1.1.1. Caso a aplicaç>o do percentual de que trata o subitem 1.1 deste Anexo resulte em n=mero fracionado, este
dever@ ser elevado até o primeiro n=mero inteiro subsequente, desde que n>o ultrapasse 20~ das vagas
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oferecidas por cargo.

1.1.2. Uma vez declarada a opç>o para uma das vagas reservadas para de?ciente no ato da inscriç>o, n>o ser@
admi"da qualquer alteraç>o posterior.

1.2. Ser>o consideradas pessoas com de?ciência aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no ar"go 4!
do Decreto n! 3.298/1999, com as alteraç<es introduzidas pelo Decreto n! 5.296/2004, no § 1! do ar"go 1! da Lei n!
12.764, de 27 de dezembro de 2012 KTranstorno do Espectro Au"staW, e as contempladas pelo enunciado da S=mula n!
377 do Superior Tribunal de Jus"ça KSTJW: �O portador de vis>o monocular tem direito de concorrer, em concurso
p=blico, às vagas reservadas aos de?cientes�, observados os disposi"vos da Convenç>o sobre os Direitos da Pessoa com
De?ciência e seu Protocolo Faculta"vo, ra"?cados pelo Decreto n! 6.949/2009.

1.3. O candidato com de?ciência poder@ requerer no ato da inscriç>o, na forma estabelecida no item 4.4 deste edital,
atendimento!especial para a realizaç>o das provas, indicando as tecnologias assis"vas e/ou as condiç<es espec;?cas de
que necessita para a realizaç>o dessas, conforme subitem 1.3.1 deste Anexo. Para tanto, dever@ observar e cumprir,
obrigatoriamente, os subitens 4.4 e 4.5 deste edital, enviando no ato da inscriç>o, exclusivamente! via! Sistema! de
Inscriç%o5 laudo/parecer emi"do por equipe mul"pro?ssional ou médico especialista da @rea de sua de?ciência Kdos
impedimentos apresentadosW, que ateste a necessidade especial, conforme previsto no art. 4!, §§ 1! e 2!, do Decreto
n! 9.508/2018.

1.3.1. Ser@ assegurado o acesso às seguintes tecnologias assis"vas para a realizaç>o das provas, no que concerne
à adaptaç>o das mesmas, sem preju;zo de adaptaç<es razo@veis que se ?zerem necess@rias e ressalvada a an@lise
de viabilidade e razoabilidade do pedido:

I - ao candidato com de?ciência visual:

aW prova impressa em braille[

bW prova impressa em caracteres ampliados, com indicaç>o do tamanho da fonte[

cW prova gravada em @udio por ?scal ledor, com leitura kuente[

dW prova em formato digital para u"lizaç>o de computador com so�ware de leitura de tela ou de ampliaç>o de
tela[ e

eW designaç>o de ?scal para auxiliar na transcriç>o das respostas[

II - ao candidato com de?ciência audi"va:

aW prova gravada em v;deo por ?scal intérprete da L;ngua Brasileira de Sinais - Libras[ e

bW autorizaç>o para u"lizaç>o de aparelho auricular, sujeito à inspeç>o e à aprovaç>o pela Coordenaç>o do
processo sele"vo, com a ?nalidade de garan"r a integridade do certame[

III - ao candidato com de?ciência �sica:

aW mobili@rio adaptado e espaços adequados para a realizaç>o da prova[

bW designaç>o de ?scal para auxiliar no manuseio da prova e na transcriç>o das respostas[ e

cW facilidade de acesso às salas de realizaç>o da prova e às demais instalaç<es de uso cole"vo no local onde ser@
realizado o certame.

1.3.2. A UNIFAL-MG se reserva o direito de submeter os pedidos de condiç<es especiais para realizaç>o das
provas à equipe mul"pro?ssional, designada para este ?m, na forma do subitem 1.7 deste Anexo.

1.4. Ressalvadas as disposiç<es especiais con"das neste edital, os candidatos com de?ciência par"cipar>o do processo
sele"vo em igualdade de condiç<es com os demais candidatos, no que tange ao conte=do das provas, à
avaliaç>o/correç>o e aos critérios de aprovaç>o, ao hor@rio e ao local de aplicaç>o das provas, à nota m;nima exigida
para os demais candidatos, e à todas as demais normas de regência do processo sele"vo.

1.4.1. Os candidatos com de?ciência concorrer>o concomitantemente às vagas des"nadas à ampla concorrência,
de acordo com a sua classi?caç>o no processo sele"vo.

1.5. O candidato com de?ciência que n>o enviar cHpia do parecer/laudo de equipe mul"pro?ssional e/ou médico, nos
termos estabelecidos na al;nea �b� do item 4.4 deste Edital, como meio de comprovaç>o da condiç>o de de?ciência,
ser@ automa"camente eliminado da modalidade de vaga eventualmente reservada para pessoas com de?ciência.

1.5.1 O candidato com de?ciência que n>o realizar a inscriç>o conforme instruç<es constantes neste edital n>o
poder@ impetrar recurso em favor de sua situaç>o.

1.6. O candidato que, no ato da inscriç>o, se declarar com de?ciência e optar por concorrer às vagas reservadas para
pessoas com de?ciência, se classi?cado no processo sele"vo, ?gurar@ na lista =nica com a pontuaç>o e a sua
classi?caç>o, juntamente com as dos demais candidatos ao cargo de sua opç>o, observada a reserva de vagas às
pessoas com de?ciência de que trata no Decreto 9.508/2018.

1.7. Antes da homologaç>o do Resultado Final do processo sele"vo, a condiç>o de pessoa com de?ciência do candidato,
se classi?cado, ser@ con?rmada mediante per;cia. Para tanto, o candidato classi?cado na condiç>o de pessoa com
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de?ciência ser@ convocado a se apresentar a uma equipe mul"pro?ssional, nos termos do Decreto n!  9.508/2018,
composta  por 3 KtrêsW  pro?ssionais  capacitados  e  atuantes  nas  @reas  das de?ciências  que  o  candidato  possuir, 
dentre  os  quais  um  dever@  ser  médico,  e 3 KtrêsW  pro?ssionais  da carreira  a  que  concorrer@  o  candidato, que
decidir@  sobre  a  sua  quali?caç>o  como candidato  com de?ciência  ou  n>o,  para  ?ns  de  reserva  de  vagas, e  de 
sua  compa"bilidade  com  o  exerc;cio  das atribuiç<es do cargo, sendo obrigatHria a presença do mesmo.

1.7.1. A convocaç>o para a per;cia se dar@ por meio de publicaç>o no site do processo sele"vo, com indicaç>o de
local, data e hor@rio prov@veis para realizaç>o da per;cia.

1.8. A an@lise dos aspectos rela"vos ao potencial de trabalho do candidato com de?ciência obedecer@ ao disposto no
Decreto n! 3.298/99 e suas alteraç<es.

1.9. A equipe mul"pro?ssional emi"r@ parecer conclusivo, observando as informaç<es prestadas pelo candidato no ato
da inscriç>o, o con"do no par@grafo =nico do art. 5! do Decreto 9.508/2018, a natureza das atribuiç<es e das tarefas
essenciais do cargo, a viabilidade das condiç<es de acessibilidade e o  ambiente  de trabalho na execuç>o das tarefas,  a 
possibilidade  de  uso,  pelo  candidato,  de  equipamentos  ou  outros meios que u"lize de forma habitual e o resultado
da avaliaç>o com base no disposto no § 1! do art. 2! da Lei n! 13.146, de 2015, assim como a Classi?caç>o
Internacional de Doenças apresentada.

1.10. A decis>o ?nal da equipe mul"pro?ssional com o resultado da per;cia ser@ soberana e de?ni"va, sendo publicada
na p@gina do processo sele"vo.

1.10.1. Excepcionalmente, quando  a  per;cia concluir  que  a  de?ciência  n>o  se  enquadra  nas  categorias 
referidas no  item 1.2 deste Anexo, ou  que  a  de?ciência  constatada  n>o  se  mostra  compa]vel  com o
exerc;cio  das  atribuiç<es  do  cargo  Kinap"d>oW,  o  candidato  poder@  solicitar nova per;cia, no prazo de até 02
KdoisW dias =teis, a contar da data de divulgaç>o da decis>o ?nal da equipe mul"pro?ssional na p@gina do
processo sele"vo, que ser@ realizada pela Junta  Médica O?cial da UNIFAL-MG, a qual dar@ sua decis>o
termina"va sobre a sua quali?caç>o como pessoa com de?ciência ou n>o e sobre o grau de de?ciência, com a
?nalidade de veri?car se a de?ciência declarada realmente o habilita a ser contratado para ocupar a vaga
reservada para candidatos em tais condiç<es.

1.10.2. A  Junta  Médica O?cial dever@  apresentar conclus>o no prazo de até 05 KcincoW dias =teis contados da 
realizaç>o da per;cia, de cuja decis>o n>o caber@ qualquer recurso.

1.10.3 Se a de?ciência n>o restar con?rmada, inclusive pela ausência à per;cia médica, o candidato ser@
classi?cado em igualdade de condiç<es com os demais candidatos da Ampla Concorrência, desde que a sua nota
?nal o habilite para tal.

1.11. A inobservância do disposto nos subitens 1.7 até o 1.10.3 deste Anexo, a reprovaç>o na per;cia ou o n>o
comparecimento à per;cia acarretar@ a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condiç<es.

1.12. As vagas de?nidas que n>o forem providas por falta de candidatos com de?ciência, por reprovaç>o no processo
sele"vo ou na per;cia ser>o rever"das para ampla concorrência e ser>o preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, com estrita observância à ordem classi?catHria.

1.13. A inobservância, pelo candidato, de qualquer das disposiç<es deste edital implicar@ a perda do direito a ser
contratado para as vagas reservadas a de?cientes.

1.14. O parecer da equipe mul"pro?ssional/laudo médico apresentado ter@ validade exclusivamente para este processo
sele"vo e n>o ser@ considerado, em hipHtese alguma, para outros certames, salvo se reapresentado oportunamente
pelo candidato, em estrita observância aos prazos e procedimentos estabelecidos no respec"vo edital.

 

PROCESSO!SELETIVO!H!EDITAL!NY!108/2019
 

ANEXO!III
REABERTURA!DE!INSCRI"#ES!E!TITULA"$O!M NIMA!EXIWIDA!PARA!A!CONTRATA"$O

 

1. Encerradas as inscriç<es e n>o havendo candidatos inscritos em n=mero igual ou superior ao n=mero de vagas, ser>o
reabertas, às 8h do dia 13/08/2019 até as 18h do dia 1;/08/2019, as inscriç<es, mantendo! a! quali=caç%o! m-nima
exigida!no!item!25!Quadro!1!deste!edital.

2. A reabertura de inscriç<es, caso ocorra, ser@ divulgada no endereço eletrônico: hYp://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/Professor_subs"tuto.
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ANEXO!IV
PROCEDIMENTOS!PARA!A!SOLICITA"$O!DE!ISEN"$O!DA!TAXA!DE!INSCRI"$O
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1 A isenç>o dever@ ser solicitada no ato da inscriç>o, indicando em seus dados cadastrais o N=mero de Iden"?caç>o
Social KNISW associado ao candidato, atribu;do pelo Cad`nico. O prazo para solicitaç>o de isenç>o da taxa de inscriç>o
ser@ de 03 KtrêsW dias corridos, contados a par"r do primeiro dia do per;odo de inscriç>o.

2 Considera-se fam;lia de baixa renda, de acordo com Decreto n! 6.135/2007, aquela com renda familiar mensal per

capita de até meio sal@rio m;nimo, ou a que possua renda familiar mensal de até três sal@rios m;nimos.

3 O candidato de baixa renda que n>o possuir o NIS dever@ providenci@-lo noSetor de Serviço Social da Prefeitura de
sua cidade.

4 A UNIFAL-MG consultar@ o +rg>o Gestor do Cad`nico para veri?car a veracidade das informaç<es prestadas pelo
candidato. O candidato somente ter@ o seu pedido de isenç>o deferido se o NIS for validado pelo Hrg>o Gestor do
Cad`nico.

5 A Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS divulgar@, em até 3 KtrêsW dias =teis antes do encerramento das inscriç<es,  o 
resultado da solicitaç>o da isenç>o.

5.1 Se o pedido de isenç>o for indeferido, o candidato dever@ efetuar o pagamento da taxa de inscriç>o,
observando o prazo constante no Quadro 3 do Edital.

6 O candidato que "ver seu pedido de isenç>o indeferido e que n>o efetuar o pagamento da taxa de inscriç>o ter@ sua
inscriç>o indeferida neste processo sele"vo.

6.1 N>o caber@ recurso contra o resultado da solicitaç>o de isenç>o da taxa de inscriç>o.
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CRIT\RIOS!E!RELAT_RIO!DE!AVALIA"$O!DA!PROVA!DID&TICA

 

CRIT\RIOS!AVALIADOS
PONTUA"$O
M&XIMA

! PONTUA"$O! DO
CANDIDATO

1.!PLANEJAMENTO 2  

1.1 Plano de Aula 1  

1.2 Estratégia de ensino 0,5  

1.3 Adequaç>o do referencial teHrico 0,5  

2.!DESENVOLVIMENTO!DA!AULA 8  

2.1 Adequaç>o do conte=do para a graduaç>o 1  

2.2 Dom;nio do conte=do e capacidade de s;ntese 3  

2.3 Clareza e sequência entre introduç>o, desenvolvimento e conclus>o 2  

2.4 Naturalidade e uso adequado dos recursos did@"cos 1  

2.5 Uso correto da l;ngua portuguesa ou da l;ngua espec;?ca solicitada no
concurso p=blico ou no processo sele"vo

0,5  

2.6 Cumprimento do tempo previsto, no Edital, para apresentaç>o da aula 0,5  

TOTAL 10,0  
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DIMENS#ES!POR!UNIDADE!ACAD^MICA
 

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!

Unidades
Acadêmicas

Formaç>o
Acadêmica

Kde 8~ a
24~W

A"vidades
de Ensino
Kde 24~ a

30~W

A"vidades
de

Pesquisa
Kde 8~ a

24~W

A"vidades
de

Extens>o
Kde 8~ a

24~W

Gest>o
Acadêmica

Kde 8~ a
24~W

Experiência
Pro?ssional

Kde 8~ a
24~W

Escola!de
Enfermagem

10~ 24~ 24~ 24~ 8~ 10~

Faculdade!de
Ciências

Farmacêu?cas
12~ 24~ 24~ 24~ 8~ 8~

Faculdade!de
Nutriç%o

20~ 24~ 20~ 20~ 8~ 8~

Faculdade!de
Odontologia

21~ 25~ 22~ 16~ 8~ 8~

Ins?tuto!Ciências
Biomédicas

20~ 24~ 22~ 15~ 9~ 10~

Ins?tuto!de!Ciência
e!Tecnologia

20~ 24~ 20~ 20~ 8~ 8~

Ins?tuto!de!Ciências
da!Natureza

10~ 25~ 20~ 15~ 20~ 10~

Ins?tuto!de!Ciências
Exatas

12~ 24~ 22~ 22~ 8~ 12~

Ins?tuto!de!Ciências
[umanas!e!Letras

16~ 30~ 24~ 10~ 12~ 8~

Ins?tuto!de!Ciências
Sociais!Aplicadas

24~ 24~ 14~ 14~ 8~ 16~

Ins?tuto!de!Qu-mica 24~ 30~ 20~ 10~ 8~ 8~

Ins?tuto!de!Ciências
da!Motricidade

11~ 30~ 24~ 15~ 8~ 12~

 

PROCESSO!SELETIVO!H!EDITAL!NY!108/2019
ANEXO!VII

CRIT\RIOS!E!RELAT_RIO!DE!AVALIA"$O!DA!PROVA!DE!T TULOS
 
 

I - ATIVIDADE - FORMA#%O ACAD)MICA

ATIVIDADES  

Pontuaç>o
indicada pelo

candidato

Pontuaç>o

Atribu;da
pela Banca

1. Doutorado conclu;do na @rea do concurso. 45   

2. Outro Doutorado conclu;do na @rea do concurso. 18   

3. Mestrado conclu;do na @rea do concurso. 26   

4. Outro mestrado conclu;do na @rea do concurso 10   
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5. Est@gio de pHs-doutorado na @rea do concurso ou em @rea correlata.

M@ximo de 3 anos

6/ano   

6. Especializaç>o com carga hor@ria m;nima de 360 horas, na @rea do
concurso ou em @rea correlata.

M@ximo 3 ]tulos.

2,0 pontos/
]tulo

  

7. Par"cipaç>o em cursos, na @rea do concurso ou em @rea correlata, com
carga hor@ria inferior a 120 horas. M@ximo 1,0 ponto

0,008
ponto/
hora

  

8. Curso de aperfeiçoamento na @rea do concurso ou correlata. Com carga
hor@ria �| 120 horas.

M@ximo 1,0 ponto

0,1 ponto/
hora

  

9. Residência Pro?ssional

M@ximo 2.

6 pontos /
residência

  

TOTAL    

PERCENTUAL NORMALIZADO KIQW    

 

 

II � ATIVIDADES DE ENSINO

ATIVIDADES  
Pontuaç>o
indicada pelo
candidato

Pontuaç>o
Atribu;da pela
Banca

1. Docência na educaç>o b@sica
0,0005
ponto/
hora-aula

  

2. Docência no ensino superior, na graduaç>o, na @rea do concurso
0,005
ponto/
hora-aula

  

3. Docência no ensino superior, na graduaç>o, em @rea correlata ao
concurso

0,0025
ponto/
hora-aula

  

4. Docência de magistério superior, na graduaç>o, em @rea n>o
correlata ao concurso.

0,0015
ponto/
hora-aula

  

5. Docência de Magistério Superior, na graduaç>o no Ensino a
DistânciaKEADW.

0,005
ponto/
hora-aula

  

6. Docência em magistério superior Latu sensu
0,0050
ponto

  

7. Docência em magistério superior Stricto sensu
0,01 ponto/
hora-aula

  

8. Est@gio em docência em programa de pHs-graduaç>o Stricto sensu

0,0025
pontos/
hora

  

9. Tutoria em educaç>o à distância KEADW 0,0025
pontos/
hora
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10. Orientaç>o de tese de doutorado defendida e aprovada
4 pontos/
orientaç>o

  

11. Coorientaç>o de tese de doutorado defendida e aprovada
3 pontos/
orientaç>o

  

12. Orientaç>o de dissertaç>o de mestrado defendida e aprovada.
2 pontos/
orientaç>o

  

13. Coorientaç>o de dissertaç>o de mestrado defendida e aprovada.
1,5 ponto/
orientaç>o

  

14. Orientaç>o de monogra?a em cursos de especializaç>o ou
aperfeiçoamento conclu;da.

0,25
pontos/
orientaç>o

  

15. Orientaç>o de trabalho de conclus>o de curso de graduaç>o
conclu;da.

0,5 ponto/
orientaç>o

  

16. Orientaç>o de bolsista de iniciaç>o cien]?ca, em projeto aprovado
por IES ou ins"tuiç<es de pesquisa e vinculado à bolsa, conclu;da.

1 ponto/
orientaç>o

  

17. Orientaç>o de bolsista de iniciaç>o cien]?ca, em projeto aprovado
por IES ou ins"tuiç<es de pesquisa, n>o vinculado à bolsa, conclu;da.

0,5 ponto/
orientaç>o

  

18. Coorientaç>o de monogra?a, trabalho de conclus>o de curso e de
iniciaç>o cien]?ca conclu;da.

0,1 ponto/
orientaç>o

  

19. Supervis>o de est@gio em en"dade conveniada com a IES, exceto
para a"vidades docentes, nos =l"mos 5 anos, conclu;da.

0,5 ponto/
semestre

  

20. Tutor orientador de grupo PET KPrograma de Educaç>o TutorialW nos
=l"mos 5 anos conclu;da.

0,5 ponto/
tutoria

  

21. Par"cipaç>o em exame de quali?caç>o e trabalho de conclus>o de
curso de graduaç>o, exceto como orientador. M@ximo 2 pontos.

0,1 ponto/
par"cipaç>o

  

TOTAL    

PERCENTUAL NORMALIZADO    

 

III � ATIVIDADES DE PESQUISA

ATIVIDADE  

Pontuaç>o
indicada
pelo
candidato

Pontuaç>o
Atribu;da
pela Banca

1. Ar"gos cien]?cos na ;ntegra publicados ou aceitos para publicaç>o em periHdicos especializados na @rea do concurso,
conforme classi?caç>o adotada pelo sistema Qualis da CAPES.

Qualis A1 4,0 pontos/ar"go   

Qualis A2 3,4 pontos/ar"go   

Qualis B1 2,8 pontos/ar"go   

Qualis B2 2,0 pontos/ar"go   

Qualis B3 1,2 ponto/ar"go   

Qualis B4 0,6 ponto/ar"go   

Qualis B5 0,3 ponto/ar"go   
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Qualis C 0,2 ponto/ar"go   

Sem Qualis 0,1 ponto/ar"go   

2. Trabalho cien]?co premiado em evento internacional, na @rea do
concurso.

1,5
ponto/prêmio

  

3. Trabalho cien]?co premiado em evento nacional, na @rea do
concurso.

0,5
ponto/prêmio

  

4. Trabalho cien]?co premiado em evento regional, na @rea do
concurso.

0,1
ponto/prêmio

  

5. Resumo publicado em anais de evento cien]?co internacional, na
@rea do concurso ou em @rea correlata.

0,5
ponto/resumo

  

6. Resumo publicado em anais de evento cien]?co nacional, na @rea do
concurso ou em @rea correlata.

0,2
ponto/resumo

  

7. Resumo publicado em anais de evento cien]?co regional ou local na
@rea do concurso ou em @rea correlata.

0,1
ponto/resumo

  

8. Ar"go publicado na ;ntegra em anais de evento cien]?co
internacional sem classi?caç>o no qualis, na @rea do concurso ou em
@rea correlata.

1,5 ponto/ar"go   

9. Ar"go publicado na ;ntegra em anais de evento cien]?co nacional
sem classi?caç>o no qualis, na @rea do concurso ou em @rea correlata.

0,5 ponto/ar"go   

10. Coordenaç>o de evento cien]?co internacional.
2,0
pontos/evento

  

11. Coordenaç>o de evento cien]?co nacional. 1,0 ponto/evento   

12. Coordenaç>o de evento cien]?co regional. 0,5 ponto/evento   

13. Coordenaç>o de evento cien]?co local.
0,25
ponto/evento

  

14. Par"cipaç>o em comiss>o organizadora de evento cien]?co
internacional.

1 ponto/evento   

15. Par"cipaç>o em comiss>o organizadora de evento cien]?co
nacional.

0,5 ponto/evento   

16. Par"cipaç>o em comiss>o organizadora de evento cien]?co regional.
0,25
ponto/evento

  

17. Par"cipaç>o em comiss>o organizadora de evento cien]?co local. 0,1 ponto/evento   

18. Par"cipaç>o em evento cien]?co internacional. 0,5 ponto/evento   

19. Par"cipaç>o em evento cien]?co nacional.
0,25
ponto/evento

  

20.  Par"cipaç>o em evento cien]?co regional Kcongresso, simpHsio e
outrosW.

0,1 ponto/evento   

21. Par"cipaç>o em evento cien]?co. 0,1 ponto/evento   

22. Membro avaliador de trabalhos cien]?cos apresentados em
eventos.

0,3 ponto/evento   

23. Curso ministrado em evento cien]?co M@ximo 2 pontos. 0,02 ponto/curso   
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24. Palestra, conferência proferida ou membro de mesa redonda em
evento cien]?co internacional..

2 pontos/evento   

25. Palestra, conferência proferida ou membro de mesa redonda em
evento cien]?co nacional.

1 ponto/evento   

26. Palestra, conferência proferida ou membro de mesa redonda em
evento cien]?co regional.

0,5 ponto/evento   

27. Palestra, conferência proferida ou membro de mesa redonda em
evento cien]?co local.

0,25
ponto/evento

  

28. Coordenaç>o de projeto cien]?co aprovado por agência de fomento
à pesquisa.

2 pontos/projeto   

29. Coordenaç>o de projeto cien]?co sem recurso de agência de
fomento à pesquisa.

1 ponto/projeto   

30. Bolsista produ"vidade em pesquisa. 0,5 ponto/ano   

31. Membro colaborador de projeto cien]?co aprovado ou n>o por
agência de fomento à pesquisa.

0,5
ponto/projeto

  

32. Editor-chefe de revista cien]?ca indexada no Ins"tute of Science
Index KISIW.

4 pontos/ano   

33. Editor-chefe de revista cien]?ca n>o indexada no ISI. 1 ponto/ano   

34. Membro do corpo editorial de revista cien]?ca indexada no ISI. 1 ponto/ano   

35. Membro do corpo editorial de revista cien]?ca n>o indexada no ISI
ou de editoras e de jornais.

0,5 ponto/ano   

36. Avaliaç>o ad-hoc de publicaç<es cien]?cas indexadas.
0,1
ponto/avaliaç>o

  

37. Avaliaç>o ad-hoc de publicaç<es cien]?cas n>o-indexadas e outros.
0,01 ponto/
avaliaç>o

  

38. Autoria de livro na @rea do concurso ou @rea correlata, cadastrado
no ISBN.

4 pontos/livro   

39. Organizador de livro na @rea do concurso ou @rea correlata,
cadastrado no ISBN.

2 pontos/livro   

40. Autoria de cap;tulo de livro na @rea do concurso ou @rea correlata,
cadastrado no ISBN.

1 ponto/cap;tulo   

41. Traduç>o de livro na @rea do concurso ou @rea correlata, cadastrado
no ISBN.

2,5 pontos/livro   

42. Autoria de manual técnico, relatHrio ou caderno did@"co publicado
por editora.

0,2 ponto/
publicaç>o

  

43. Traduç>o de ar"go ou ensaio na @rea do concurso, cadastrado no
ISBN ou ISSN.

0,2 pontos/ar"go   

44. Traduç>o de cap;tulo de livro na @rea do concurso, cadastrado no
ISBN.

1 ponto/cap;tulo   

45. Revis>o técnica de livros. 0,5 ponto/livro   

46. Patentes e licenças com cer"?cados emi"dos por autoridade
competente.

4 pontos/registro   
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47. Pedido de patente ou de licença, com n=mero de protocolo emi"do
por autoridade competente.

3
pontos/pedido`

  

48. Registro de so�ware com cer"?cado emi"do por autoridade
competente.

3 pontos/pedido   

49. Pedido de registro de so�ware com n=mero de protocolo emi"do
por autoridade competente

2
pontos/pedido`

  

50. Autoria de so�ware livre com n=mero de ISBN. 1 ponto/so�ware   

51. Par"cipaç>o em banca examinadora de defesa de tese de doutorado,
exceto o orientador.

2 pontos/banca   

52. Par"cipaç>o em banca examinadora de defesa de dissertaç>o de
mestrado, exceto o orientador.

1 ponto/banca   

53. Par"cipaç>o em banca examinadora de defesa de monogra?a, Latu

sensu.

M@ximo 2 pontos

0,1 ponto/banca   

54. Publicaç>o de texto liter@rio em jornais ou suplementos ar]s"co-
liter@rios. KInternacionalW

0,2
ponto/publicaç>o

  

55. Publicaç>o de texto liter@rio em jornais ou suplementos ar]s"co-
liter@rios. KNacionalW

0,05 ponto/
publicaç>o

  

56. Publicaç>o de texto liter@rio em jornais ou suplementos ar]s"co-
liter@rios. KLocal/regionalW

0,005 ponto/
publicaç>o

  

57.  
0,1
ponto/avaliaç>o

  

TOTAL    

PERCENTUAL!NORMALIZADO    

NOTA!FINAL!DO!CANDIDATO    

^Obs.: A concess>o de patentes, licenças e registros de so�wares eliminar@ a pontuaç>o dos respec"vos pedidos constantes
nos itens 47 e 49

 

 

 

IV � ATIVIDADES DE EXTENS%O

ATIVIDADES  
Pontuaç>o
indicada pelo
candidato

Pontuaç>o
Atribu;da
pela Banca

1. Coordenaç>o de programa de extens>o aprovado por ins"tuiç>o de
pesquisa ou Ins"tuiç>o de Ensino Superior com recursos de agência de
fomento.

2
pontos/ano

  

2. Coordenaç>o de programa de extens>o aprovado por ins"tuiç>o de
pesquisa ou Ins"tuiç>o de Ensino Superior sem recursos de agência de
fomento.

1
ponto/ano

  

3. Sub-coordenaç>o de programa de extens>o aprovado por ins"tuiç>o de
pesquisa ou Ins"tuiç>o de Ensino Superior com ou sem recursos de agência
de fomento.

0,5
ponto/ano

  

4. Coordenaç>o de projeto de extens>o aprovado por ins"tuiç>o de pesquisa 2 pontos/   
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ou Ins"tuiç>o de Ensino Superior com recursos de agência de fomento. projeto

5. Docência de magistério superior, na graduaç>o, no EAD
0,005
pontos/
hora-aula

  

6. Coordenaç>o de projeto de extens>o aprovado por ins"tuiç>o de pesquisa
ou Ins"tuiç>o de Ensino Superior sem recursos de agência de fomento.

1 ponto/
projeto

  

7. Subcoordenaç>o de projeto de extens>o aprovado por ins"tuiç>o de
pesquisa ou Ins"tuiç>o de Ensino Superior com ou sem recursos de agência
de fomento.

0,5 ponto/
projeto

  

8. Membro colaborador de programa de extens>o aprovado por ins"tuiç>o
de pesquisa ou Ins"tuiç>o de Ensino Superior com ou sem recursos de
agência de fomento.

0,25
ponto/ ano

  

9. Membro colaborador de projeto de extens>o aprovado por ins"tuiç>o de
pesquisa ou Ins"tuiç>o de Ensino Superior com ou sem recursos de agência
de fomento.

0,25
ponto/
projeto

  

10. Coordenaç>o de curso de extens>o.

M@ximo 2 pontos

0,25
ponto/
curso

  

11. Assessoria, consultoria, per;cia ou auditoria cien]?ca, técnica e/ou
administra"va cer"?cadas por autoridade competente.

0,5 ponto/
a"vidade

  

12. Curso ministrado em projeto de extens>o.
0,02
ponto/
hora-aula

  

TOTAL    

PERCENTUAL NORMALIZADO    

 

V � ATIVIDADE GEST%O ACAD)MICA

ATIVIDADES  

Pontuaç>o
indicada
pelo
candidato

Pontuaç>o
Atribu;da
pela
Banca

1. Exerc;cio técnico-pro?ssional, de graduaç>o ou pHs-graduaç>o, na @rea do
concurso ou @rea correlata. N>o ser>o computados o tempo de est@gio,
monitoria, docência, residência em sa=de ou bolsa de estudos curriculares.

0,5 ponto/
semestre

  

2. Coordenador de curso de pHs-graduaç>o Stricto sensu.
2 pontos/
semestre

  

Vice ou Adjunto Coordenador de curso de pHs-graduaç>o Stricto sensu.
1 ponto/
semestre

  

3. Coordenador de curso de pHs-graduaç>o Latu sensu.
1 ponto/
semestre

  

Vice ou Adjunto Coordenador de curso de pHs-graduaç>o Latu sensu.
0,5 ponto/
semestre

  

4. Coordenador de curso de graduaç>o.
2 pontos/
semestre

  

Vice ou Adjunto Coordenador de curso de graduaç>o.
0,5 ponto/
semestre
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5. Coordenador de extens>o. 2 pontos/
semestre

  

Vice ou Adjunto Coordenador de extens>o.
0,5 ponto/
semestre

  

6. Diretor de Unidade Acadêmica ou Chefe de unidade ou correspondente
acadêmica ou unidade equivalente.

2 pontos/
semestre

  

Vice-Diretor de Unidade Acadêmica ou Vice-Chefe de unidade acadêmica ou
unidade equivalente.

0,5 ponto/
semestre

  

7. Par"cipaç>o em comiss>o tempor@ria de ins"tuiç<es de ensino.
0,1 ponto/
par"cipaç>o

  

8. Membro de conselho universit@rio, Hrg>os colegiados e comiss<es
permanentes.

0,25 ponto/
ano

  

9. Membro de Hrg>o representa"vo de classe.
0,3
ponto/ano

  

10. Par"cipaç>o em banca examinadora de concurso p=blico para admiss>o de
docente em IES p=blica.

2 pontos/
banca

  

11. Par"cipaç>o em banca examinadora de processo sele"vo para admiss>o de
docente em IES p=blica ou privada.

1 ponto/
banca

  

12. Diretor/Presidente de en"dades cien]?cas ou tecnolHgicas.
1
ponto/ano

  

13. Cargo de Reitor, Vice-Reitor, Diretor, PrH-Reitor ou equivalentes em IES p=blica
ou privada.

3 pontos/
semestre

  

14. Diretor/Presidente de en"dades cien]?cas ou tecnolHgicas
1
ponto/ano

  

15. Membro de diretoria de en"dades cien]?cas ou tecnolHgicas.
0,1
ponto/ano

  

TOTAL    

PERCENTUAL NORMALIZADO    

 

VI � ATIVIDADE EXPERI)NCIA PROFISSIONAL

ATIVIDADES  

Pontuaç>o
indicada
pelo
candidato

Pontuaç>o
Atribu;da
pela
Banca

1. Par"cipaç>o em banca examinadora de concurso p=blico para admiss>o de
docente em IES p=blica ou privada.

2 pontos/
banca

  

2. Par"cipaç>o em banca examinadora de processo sele"vo para admiss>o de
docente em IES p=blica ou privada.

1 ponto/
banca

  

3. Par"cipaç>o em banca examinadora de defesa de tese de doutorado, exceto o
orientador.

2 pontos/
banca

  

4. Par"cipaç>o em banca examinadora de defesa de dissertaç>o de mestrado,
exceto o orientador.

1 ponto/
banca

  

5.Par"cipaç>o em banca examinadora de defesa de monogra?a, Latu sensu,
exame de quali?caç>o e trabalho de conclus>o de curso de graduaç>o, exceto o

0,1 ponto/
banca
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orientador "tular. M@ximo 2 pontos.

6. Aprovaç>o em processo sele"vo ou concurso p=blico para magistério superior.
0,5 ponto/
aprovaç>o

  

7. Aprovaç>o em concurso p=blico educaç>o b@sica.
0,2 ponto/
aprovaç>o

  

8. Exerc;cio técnico-pro?ssional na @rea do concurso ou @rea correlata.
0,2 ponto/
semestre

  

9. Par"cipaç>o em comiss>o tempor@ria de Hrg>os administra"vos ou
tecnolHgicos

0,1 ponto/
par"cipaç>o

  

TOTAL    

PERCENTUAL NORMALIZADO    

^^^ O candidato dever@ comprovar as a"vidades desenvolvidas durante a experiência pro?ssional. Tabela de pontuaç>o
Exclusiva para os Concursos na &rea de Artes.

 

VI � ATIVIDADE EXPERI)NCIA PROFISSIONAL

  

Pontuaç>o
indicada
pelo
candidato

Pontuaç>o
Atribu;da
pela Banca

01. Publicaç>o de imagens e textos em cat@logos de exposiç<es e/ou eventos
da @rea de artes visuais, artes cênicas, cinema, m=sica e dança. KInternacionalW

2 pontos/
cat@logo

  

02. Publicaç>o de imagens e textos em cat@logos de exposiç<es e/ou eventos
da @rea de artes visuais, artes cênicas, cinema, m=sica e dança. KNacionalW

1 ponto/
cat@logo

  

03. Publicaç>o de imagens e textos em cat@logos de exposiç<es e/ou eventos
da @rea de artes visuais, artes cênicas, cinema, m=sica e dança. KLocal ou
RegionalW

0,5 ponto/
cat@logo

  

04. Publicaç>o de imagens e textos em programas/folders e outras peças
gr@?cas de exposiç<es e/ou eventos da @rea de artes visuais, artes cênicas,
cinema, m=sica e dança. KInternacionalW

0,4
ponto/ 
peça
gr@?ca

  

05. Publicaç>o de imagens e textos em programas/folders e outras peças
gr@?cas de exposiç<es e/ou eventos da @rea de artes visuais, artes cênicas,
cinema, m=sica e dança. KNacionalW

0,2
ponto/ 
peça
gr@?ca

  

06. Publicaç>o de imagens e textos em programas/folders e outras peças
gr@?cas de exposiç<es e/ou eventos da @rea de artes visuais, artes cênicas,
cinema, m=sica e dança. KLocal ou RegionalW

0,1
ponto/ 
peça
gr@?ca

  

07. Apresentaç>o de produç<es ar]s"cas, individuais e cole"vas em exposiç<es
e/ou eventos da @rea de artes visuais, artes cênicas, cinema, m=sica e dança.
KInternacionalW

2 pontos/
exposiç>o/
evento

  

08. Apresentaç>o de produç<es ar]s"cas, individuais e cole"vas em exposiç<es
e/ou eventos da @rea de artes visuais, artes cênicas, cinema, m=sica e dança.
KNacionalW

1 ponto/
exposiç>o/
evento

  

09. Apresentaç>o de produç<es ar]s"cas, individuais e cole"vas em exposiç<es
e/ou eventos da @rea de artes visuais, artes cênicas, cinema, m=sica e dança.
KLocal ou RegionalW

0,5 ponto/
exposiç>o/
evento
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TOTAL    

PERCENTUAL NORMALIZADO    

Ser>o pontuados somente os =l"mos 10 anos de a"vidades nas dimens<es a"vidades de ensino, a"vidades de pesquisa,
a"vidades de extens>o, gest>o acadêmica e experiência pro?ssional.

 

PROCESSO!SELETIVO!H!EDITAL!NY!108/2019
 

ANEXO!VIII
ORIENTA"#ES!PARA!AVALIA"$O!DE!T TULOS

 

Para!avaliaç%o!de!Gtulos5!ser'!considerada!a!Tabela!de!&rea!de!Conhecimento/Avaliaç%o!da!Capes5!dispon-vel!em:

hjp://www.capes.gov.br/avaliacao/instrumentosHdeHapoio/tabelaHdeHareasHdoHconhecimentoHavaliacao

 

1 As a"vidades did@"cas e/ou pro?ssionais e da produç>o cien]?ca e/ou ar]s"ca ser>o pontuadas conforme tabelas
Res. Consuni 27/2018, referentes aos =l"mos 10 KdezW anos.

2 Candidato e banca poder>o observar as orientaç<es a seguir para ?ns de comprovaç>o/avaliaç>o de ]tulos:

3 Somente ser>o aceitas cer"d<es nas quais constem o in;cio e o término do per;odo declarado.

4 Ser>o desconsiderados ou desclassi?cados os ]tulos que n>o preencherem devidamente os requisitos da
comprovaç>o ou que con"verem rasura/ind;cio de alteraç>o de dados.

5 Ser>o admi"dos somente documentos comprobatHrios rela"vos a cada categoria apresentados até a data-limite
?xada.

6 Cada ]tulo ser@ pontuado uma =nica vez.

A)!ATIVIDADE!!H!FORMA"$O!ACAD^MICA

I  - Os ]tulos ser>o avaliados observando a @rea do concurso e a @rea correlata do concurso conforme Tabela de &reas
de Conhecimento/Avaliaç>o da Capes.

Obs.: A auten"caç>o em cartHrio dos documentos apresentados na Prova de T;tulos n>o é obrigatHria.

II - Apresentaç>o da cHpia do diploma e/ou cer"?cado de especializaç>o e/ou cer"?cado de conclus>o de residência
pro?ssional[

aW Nos casos em que o diploma/cer"?cado ainda n>o "ver sido expedido, para ?ns da prova de ]tulo, poder@ ser
aceito comprovante provisHrio que ateste o atendimento de todos os requisitos exigidos no procedimento de
"tulaç>o, por meio de documento formal expedido pela ins"tuiç>o de ensino respons@vel, que declare
expressamente a conclus>o efe"va de curso reconhecido pelo Ministério da Educaç>o KMECW, a aprovaç>o do
interessado e a inexistência de qualquer pendência para a aquisiç>o da "tulaç>o. A ?m de resguardar a
Administraç>o P=blica, dever@ ser apresentado, também, comprovante de in;cio de expediç>o e registro do
respec"vo cer"?cado ou diploma.

III - Avaliaç>o de ]tulo Kespecializaç>o, residência pro?ssional, dissertaç>o, teseW na @rea do concurso e/ou em @rea
correlata: observar também o Quadro 01, do item 2, do Edital[

IV - Conferir nome da ins"tuiç>o, nome do candidato, data da emiss>o do documento, veri?car informaç<es constantes
no verso Kregistro, Hrg>o emissor, servidor/funcion@rio respons@velW.

V - No caso de diplomas de cursos de Graduaç>o ou de PHs-Graduaç>o cursados no exterior:

1. graduaç>o: veri?car se o diploma foi revalidado por universidade p=blica brasileira que tenha curso do
mesmo n;vel e @rea ou equivalente[

2. mestrado e/ou doutorado: veri?car se o diploma foi reconhecido por universidade brasileira que possua
cursos de pHs-graduaç>o reconhecidos e avaliados, na mesma @rea de conhecimento e em n;vel
equivalente ou superior.

VI - No caso de Cursos de Especializaç>o, veri?car também a carga hor@ria m;nima de 360h.

 

B)!ATIVIDADES!DE!ENSINO
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I - Docência na Educaç>o B@sica ou Superior/Magistério Superior presencial ou EaD, tutoria presencial ou EaD: além de
observar a @rea ou @rea correlata do concurso/processo sele"vo, o candidato dever@ apresentar:

1. no caso de experiência pro?ssional na rede privada: cHpia da Carteira de Trabalho Kfolha onde consta a foto
e o n=mero da CTPS, folha onde consta a data de in;cio e de término do contrato e dados da ins"tuiç>oW,
observando a funç>o que consta no contrato de trabalho, e/ou cHpia de contrato de trabalho em que
conste dados da ins"tuiç>o, nome completo e dados do candidato, funç>o exercida, data do in;cio e do
término de contrato de trabalho e/ou declaraç>o com "mbre da ins"tuiç>o, assinatura do dirigente
m@ximo Kabaixo da assinatura do Dirigente m@ximo: deve constar a Portaria de Autorizaç>o do +rg>o
M@ximo da Ins"tuiç>o/ou Autorizaç>o do Poder P=blico para atuar como dirigente da Ins"tuiç>oW.

Obs.: n>o avaliar a"vidades referentes a est@gio curricular e/ou est@gio obrigatHrio[ observar, no cabeçalho ou no
rodapé da Declaraç>o, se constam as informaç<es: nome fantasia da ins"tuiç>o/nome social da empresa ou
mantenedora, CNPJ, Atos Autoriza"vos no caso de ins"tuiç<es de ensino: Decreto/Portaria de Aut. de
Funcionamento/Ato de Criaç>o. No caso de experiência em Docência em EaD/curso lato sensu: observar se consta a
informaç>o na declaraç>o/CTPS.

2. no caso de experiência pro?ssional na rede p=blica: declaraç>o da ins"tuiç>o com assinatura e carimbo do
dirigente m@ximo Kabaixo da assinatura do Dirigente, deve constar o ato autoriza"vo do Poder P=blico para
atuar como dirigenteW constando, ainda, as seguintes informaç<es: funç>o exercida Kcargo/funç>oW, data do
in;cio e do término do contrato/ou data do in;cio e do término de exerc;cio pro?ssional na ins"tuiç>o Kno
caso de o candidato manter o v;nculo, a data a ser considerada para avaliaç>o do tempo de serviço é a data
da emiss>o da declaraç>oW e/ou cer"d>o de tempo de serviço Kveri?car "mbre/cabeçalho/rodapé,
assinatura do dirigente Kobservar as mesmas informaç<es da declaraç>oW. No caso de experiência em
Docência em EaD/curso lato sensu: observar se consta a informaç>o na declaraç>o. Ins"tuiç<es p=blicas
que contratam no regime cele"sta: observar as orientaç<es constantes no item anterior.

II - Est@gio em docência em programa de pHs-graduaç>o stricto sensu: declaraç>o da ins"tuiç>o constando a data de
in;cio e término do est@gio. Observar na declaraç>o: dados da ins"tuiç>o Knome, endereço, atos autoriza"vosW,
dirigente Kfunç>oW.

III - Orientaç>o ou coorientaç>o de tese/dissertaç>o/monogra?a em cursos de especializaç>o ou de aperfeiçoamento,
de iniciaç>o cien]?ca, de trabalho de conclus>o de curso, de supervis>o de est@gio, de tutoria de grupo PET,
par"cipaç>o em exame de quali?caç>o e TCC No caso de Cursos de Especializaç>o, veri?car também a carga hor@ria
m;nima de 360h.

IV - No caso de Residência Médica, veri?car: observar Hrg>o emitente e data de realizaç>o do curso[

V- No caso de cer"?cados de curso: observar Hrg>o emitente, data de realizaç>o do curso e carga hor@ria cumprida Kn>o
pontuar cer"?cados em que n>o se conste a carga hor@ria cumpridaW.

 

C)!ATIVIDADES!DE!PESQUISA

I - Ar"gos cien]?cos: apresentar p@gina inicial e ?nal do ar"go, apresentar cHpia do sum@rio em que conste o nome do
trabalho, do autor e p@gina inicial e ?nal, apresentar p@gina da web Kprint screenW em que conste o ISBN da Revista,
veri?car ISBN e avaliaç>o Qualis
KhYps://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsfW,
apresentar cHpia da ?cha catalogr@?ca Kno caso de revistas impressasW.

II - Trabalho cien]?co premiado: apresentar cer"?cado e/ou declaraç>o de acordo com a especi?cidade do trabalho
e/ou apresentar cHpia do sum@rio em que conste o nome do trabalho, do autor e p@gina inicial e ?nal, apresentar
endereço da p@gina da web Kprint screenW em que conste o trabalho publicado, apresentar endereço da p@gina da web

Kprint screenW em que conste o nome, a data e o local do evento, apresentar endereço da p@gina da web Kprint screenW
em que conste Comiss>o Kou Comiss>o Cien]?ca/Conselho Cien]?co/Conselho EditorialW e Ins"tuiç>o Organizadora do
Evento, apresentar Ficha Catalogr@?ca/ISBN Kno caso de Caderno de Resumos/Anais de Evento impressosW. Obs.: no
cer"?cado ou na programaç>o ou na p@gina do evento dever@ ter a informaç>o de que o trabalho foi premiado.
Observar também @rea do concursos e @rea correlata.

III - Resumo publicado em anais de evento cien]?co e ar"go publicado na ;ntegra em anais de eventos: apresentar
p@gina inicial Ke ?nal quando for mais de uma p@ginaW do trabalho publicado, apresentar cHpia do sum@rio em que
conste o nome do trabalho, do autor e p@gina inicial e ?nal, apresentar endereço da p@gina da web Kprint screenW em
que conste o trabalho publicado, apresentar endereço da p@gina da web Kprint screenW em que conste o nome, a data e
o local do evento, apresentar endereço da p@gina da web Kprint screenW em que conste Comiss>o Kou Comiss>o
Cien]?ca/Conselho Cien]?co/Conselho EditorialW e Ins"tuiç>o Organizadora do Evento, apresentar Ficha
Catalogr@?ca/ISBN Kno caso de Caderno de Resumos/Anais de Evento impressosW.

IV - Coordenaç>o de evento/par"cipaç>o em Comiss>o Organizadora de evento/membro avaliador de trabalhos
cien]?cos: apresentar endereço da p@gina da web Kprint screenW em que conste o nome, a data e o local do evento,
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apresentar endereço da p@gina da web Kprint screenW em que conste os membros da Comiss>o Kou Comiss>o
Cien]?ca/Conselho Cien]?co/Conselho EditorialW e Ins"tuiç>o Organizadora do Evento, apresentar Ficha
Catalogr@?ca/ISBN Kno caso de Caderno de Resumos/Anais de Evento impressosW.

V - Par"cipaç>o em evento cien]?co: apresentar declaraç>o de par"cipaç>o em evento em que conste o nome, a data e
o local do evento[

VI - Curso ministrado, palestra, conferência ou membro de mesa-redonda: apresentar declaraç>o de par"cipaç>o com a
a"vidade realizada em evento em que conste o nome, a data e o local do evento[

VII - Coordenaç>o de projeto de cien]?co aprovado por agência de fomento à pesquisa: apresentar cHpia do resultado
com a indicaç>o de que é coordenador Kprint screen da p@gina da web da agência de fomento à pesquisa ou cHpia do
Di@rio O?cialW OU declaraç>o da ins"tuiç>o constando o nome completo do coordenador, data de in;cio Ke ?m se for o
casoW do projeto, nome da agência de fomento, local e realizaç>o do projeto de pesquisa.

VIII - Coordenaç>o de projeto de cien]?co sem recurso de agência de fomento à pesquisa: apresentar cHpia do
resultado com a indicaç>o de que é coordenador Kprint screen da p@gina da web da ins"tuiç>oW OU declaraç>o da
ins"tuiç>o constando o nome completo do coordenador, data de in;cio Ke ?m se for o casoW do projeto, local e
realizaç>o do projeto de pesquisa.

IX - Bolsista Produ"vidade de Pesquisa: declaraç>o do Cnpq ou print screen.

X - Membro colaborador de projeto de cien]?co com ou sem recurso de agência de fomento à pesquisa: apresentar
cHpia do resultado com a indicaç>o de que é membro colaborador Kprint screen da p@gina da web da ins"tuiç>oW OU
declaraç>o da ins"tuiç>o constando o nome completo do coordenador e do membro colaborador data de in;cio Ke ?m
se for o casoW do projeto, local e realizaç>o do projeto de pesquisa

XI - Editor-chefe ou Membro de Corpo Editorial de revista cien]?ca indexada no ISI: apresentar cHpia da p@gina da web
ou da Revista com a indicaç>o de que é Editor-chefe ou Membro de Corpo Editorial Kprint screen da p@gina da web da
ins"tuiç>o ou da revistaW. Veri?car em qual/quais anoKsW o candidato atuou como Editor-chefe ou Membro de Corpo
Editorial. Pesquisar em hYp://www.isi-database.org/id.php  para veri?car se a revista é indexada no ISI[

XII - Editor-chefe de revista cien]?ca n>o indexada no ISI: apresentar cHpia da p@gina da web ou da Revista com a
indicaç>o de que é membro do corpo editorial Kprint screen da p@gina da web da ins"tuiç>o ou da revistaW. Veri?car em
qual/quais anoKsW o candidato atuou como Membro do Corpo editorial de revista n>o indexada no ISI.

XIII - Membro do corpo editorial de revista cien]?ca n>o indexada no ISI ou de editoras e de jornais: apresentar cHpia
da p@gina da web ou da Revista com a indicaç>o de que é membro do corpo editorial ou de editoras e de jornais  Kprint
screen da p@gina da web da ins"tuiç>o ou da revista ou da editora ou do livro ou do jornalW. Veri?car em qual/quais
anoKsW o candidato atuou como Membro do Corpo editorial.

XIV - Avaliaç>o ad-hoc de publicaç<es cien]?cas indexadas e n>o indexada e outros: Apresentar declaraç>o do Editor-
chefe ou respons@vel pela revista indicando o nome do trabalho avaliado e o ano em que o trabalho foi avaliado.

XV - Autoria de livro na @rea do concurso ou @rea correlata, cadastrado no ISBN: Apresentar cHpia da ?cha catalogr@?ca
em que conste o nome do autor, ano de publicaç>o, ]tulo, ISBN, conselho editoral e editora.

XVI - Organizador de livro na @rea do concurso ou @rea correlata, cadastrado no ISBN: Apresentar cHpia da ?cha
catalogr@?ca em que conste o nome do organizador, ano de publicaç>o, ]tulo, ISBN, conselho editoral e editora.

XVII - Autoria e traduç>o de cap;tulo de livro na @rea do concurso ou @rea correlata, cadastrado no ISBN: Apresentar
cHpia da ?cha catalogr@?ca em que conste o nome do autor /tradutor, ano de publicaç>o, ]tulo, ISBN, conselho editoral
e editora ou cHpia de p@gina do cap;tulo em que conste a comprovaç>o de autoria/ traduç>o de cap;tulo de livro.

XVIII - Autoria de manual técnico, relatHrio ou caderno did@"co publicado por editora: Apresentar cHpia da ?cha
catalogr@?ca em que conste o nome do autor, ano de publicaç>o, ]tulo, ISBN, conselho editoral e editora ou cHpia de
p@gina do cap;tulo em que conste a comprovaç>o de autoria da obra.

XIX - Traduç>o de ar"go ou ensaio ou de cap;tulo de livro na @rea do concurso, cadastrado no ISBN ou ISSN: Apresentar
cHpia da ?cha catalogr@?ca e p@gina do ar"go/ensaio/cap;tulo em que conste o nome do autor, ano de publicaç>o,
]tulo, ISBN e a informaç>o de que atuou como tradutor.

XX - Revis>o técnica de livros: Apresentar cHpia da ?cha catalogr@?ca e p@gina do do livro em que conste o ISBN e a
informaç>o de que atuou na revis>o técnica do livro.

XXI - Patentes e licenças com cer"?cados emi"dos por autoridade competente e Pedido de patente ou de licença, com
n=mero de protocolo emi"do por autoridade competente, registro de so�ware com cer"?cado emi"do por autoridade
competente e Pedido de registro de so!ware com n=mero de protocolo emi"do por autoridade competente: veri?car
cer"?cado e dados da ins"tuiç>o que emi"u o cer"?cado.

XXII - Autoria de so!ware livre com n=mero de ISBN: veri?car ISBN no s;"o: hYp://www.isbn.bn.br/website/

XXIII - Par"cipaç>o em banca examinadora de defesa de monogra?a, lato sensu, defesa de tese de mestrado e/ou
doutorado, exceto como orientador: Veri?car cer"?cado, observando se constam dados da ins"tuiç>o e dados da
a"vidade Kfunç>o exercida no evento, data, local, etcW[
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XXIV - Publicaç>o de texto liter@rio em jornais ou suplementos ar]s"co-liter@rios: apresentar cHpia do texto Kou print

screen do s;"oW e cHpia da p@gina Kou print screen do s;"oW em que constem informaç<es sobre o jornal/suplemento
ar]s"co-liter@rio Keditor, ins"tuiç>o, ISSN, periodicidade, etcW[

XXV - Avaliaç>o de projetos, encaminhados por agência de fomento à pesquisa, por projeto avaliado: apresentar
declaraç>o em que conste a a"vidade realizada, a data de quando foi realizada. Na declaraç>o, observar dados da
ins"tuiç>o KAgência de FomentoW que emi"u a declaraç>o.

Obs.: A concess>o de patentes, licenças e registros de so�wares eliminar@ a pontuaç>o dos respec"vos pedidos
constantes nos itens 47 e 49, do Anexo III, da Resoluç>o Consuni 27/2018.

 

D)!ATIVIDADES!DE!EXTENS$O

I - Coordenaç>o, Subcoordenaç>o, Membro Colaborador  de programa Kou projetoW de extens>o aprovado por
ins"tuiç>o de pesquisa ou Ins"tuiç>o de Ensino Superior com e/ou sem recursos de agência de fomento: Veri?car na
declaraç>o da ins"tuiç>o: dados da ins"tuiç>o, se a a"vidade foi executada com ou sem recursos de agências de
fomento, o per;odo de realizaç>o do programa Kou projetoW, a funç>o exercida no programa Kou projetoW[

II - Docência de magistério superior, na graduaç>o, no EAD: Observar as orientaç<es constantes na dimens>o A"vidades
de Ensino[

III - Coordenaç>o de curso de extens>o/ Curso ministrado em projeto de extens>o: Veri?car na declaraç>o da
ins"tuiç>o: dados da ins"tuiç>o, o per;odo de realizaç>o do curso, a funç>o exercida no curso ou no programa Kou
projetoW, o nome do Curso Ke do Projeto/Programa, conforme o casoW, a data e o local do evento[

IV - Assessoria, consultoria, per;cia ou auditoria cien]?ca, técnica e/ou administra"va cer"?cadas por autoridade
competente: Veri?car na declaraç>o da ins"tuiç>o: dados da ins"tuiç>o, dados da autoridade competente, o per;odo de
realizaç>o da a"vidade, a funç>o exercida e a a"vidade realizada[

 

E)!ATIVIDADES!WEST$O!ACAD^MICA!E!EXPERI^NCIA!PROFISSIONAL

I - Veri?car nos comprovantes :

1. no caso de experiência pro?ssional na rede privada cHpia da Carteira de Trabalho Kfolha onde consta a foto
e o n=mero da CTPS, folha onde consta a data de in;cio e de término do contrato e dados da ins"tuiç>oW,
observando a funç>o que consta no contrato de trabalho, e/ou cHpia de contrato de trabalho em que
conste dados da ins"tuiç>o, nome completo e dados do candidato, funç>o exercida, data do in;cio e do
término de contrato de trabalho e/ou declaraç>o com "mbre da ins"tuiç>o, assinatura do dirigente
m@ximo Kabaixo da assinatura do Dirigente m@ximo: deve constar a Portaria de Autorizaç>o do +rg>o
M@ximo da Ins"tuiç>o/ou Autorizaç>o do Poder P=blico para atuar como dirigente da Ins"tuiç>oW. Obs.:
n>o avaliar a"vidades referentes a est@gio curricular e/ou est@gio obrigatHrio[ observar, no cabeçalho ou no
rodapé da Declaraç>o, se constam as informaç<es: nome fantasia da ins"tuiç>o/nome social da empresa
ou mantenedora, CNPJ, Atos Autoriza"vos no caso de ins"tuiç<es de ensino: Decreto/Portaria de Aut. de
Funcionamento/Ato de Criaç>o.

2. no caso de experiência pro?ssional na rede p=blica: declaraç>o da ins"tuiç>o com assinatura e carimbo do
dirigente m@ximo Kabaixo da assinatura do Dirigente, deve constar o ato autoriza"vo do Poder P=blico para
atuar como dirigenteW constando, ainda, as seguintes informaç<es: funç>o exercida Kcargo/funç>oW, data do
in;cio e do término do contrato/ou data do in;cio e do término de exerc;cio pro?ssional na ins"tuiç>o Kno
caso de o candidato manter o v;nculo, a data a ser considerada para avaliaç>o do tempo de serviço é a data
da emiss>o da declaraç>oW e/ou cer"d>o de tempo de serviço Kveri?car "mbre/cabeçalho/rodapé,
assinatura do dirigente Kobservar as mesmas informaç<es da declaraç>oW. No caso de Ins"tuiç<es p=blicas
que contratam no regime cele"sta: observar as orientaç<es constantes no item anterior.

II - Veri?car, no caso de Portarias e de a"vidade avaliada pelo tempo Ksemestre/anoW: dados da ins"tuiç>o se consta a
data do in;cio e do ?m da a"vidade. N>o avaliar se constar apenas a Portaria de designaç>o/nomeaç>o do candidato.
Para comprovaç>o de tempo na realizaç>o de uma a"vidade, o candidato dever@ apresentar declaraç>o da ins"tuiç>o
constando data do in;cio e do ?m da a"vidade e a funç>o exercida ou a Portaria de designaç>o/nomeaç>o para realizar
a a"vidade e a Portaria de exoneraç>o/dispensa do candidato para realizar a a"vidade.

III Veri?car, nas declaraç<es de a"vidade: dados da ins"tuiç>o, a"vidade realizada, local, data, dados do emitente.

FW Caso n>o haja orientaç>o para avaliaç>o, aplicar a orientaç>o que seja mais prHxima da situaç>o.
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ANEXO!IX
ATRIBUI"#ES!DA!BANCA!EXAMINADORA

 

1 ApHs de?nidos os nomes dos membros da banca examinadora pela Unidade Acadêmica, os membros dever>o assinar
o termo de compromisso observando o  Par@grafo `nico do Art. 27 da Resoluç>o Consuni n! 27/2018[

2 OKAW professorKaW designadoKaW como presidente da banca examinadora dever@, sempre que solicitado, comparecer à
Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS para re"rada dos materiais de expediente para auxili@-lo durante a realizaç>o das
provas.

3 Cabe apenas ao presidente da banca examinadora, ao término das fases Kintermedi@riasW, comparecer à Diretoria de
Processos Sele"vos - DIPS para lançamento das notas e assinatura na Folha de Resultado.

4 Em cada fase do certame, a banca examinadora far@ 01 KumaW ata relatando todo o desenvolvimento no qual dever>o
ser registradas, de forma clara e obje"va, as informaç<es rela"vas a cada fase do certame, em especial fatos que fujam
à normalidade. Toda ata dever@ ser assinada pelos membros da banca.

5 Conferir a iden"dade dos candidatos na prova Did@"ca e solicitar a assinatura na lista de presença ao in;cio da prova[

6 Dirigindo-se a local seguro, avaliar o desempenho do candidato nas provas, adotando-se os critérios estabelecidos
nos anexos correspondentes deste Edital[

7 O presidente da banca examinadora dever@ realizar o sorteio do ponto para a Prova Did@"ca. No in;cio da Prova
Did@"ca, dever@ realizar o sorteio da ordem de apresentaç>o dos candidatos que se exige a apresentaç>o oral[

8 Encaminhar as notas de cada fase do processo sele"vo por meio do Sistema de Notas do setor competente[

9 Encaminhar ao ?nal do processo os seguintes documentos:

aW Todas as listas de presença de cada fase assinadas[

bW Os formul@rios das provas n>o u"lizados[

cW Os Planos de Aula acompanhados dos respec"vos relatHrios de avaliaç>o da Prova Did@"ca[

dW Os Curr"cula Vitae acompanhados dos relatHrios de avaliaç>o da Prova de T;tulos[

eW O RelatHrio Final do processo sele"vo que dever@ ser preenchido no sistema de notas do setor competente, no qual
dever>o ser registrados os fatos ocorridos durante a realizaç>o das provas, o ponto sorteado na Prova Did@"ca,
alternância dos membros da banca, bem como outras informaç<es rela"vas às diferentes formas de avaliaç>o,
constando os nomes dos candidatos, n=mero de inscriç>o, notas e respec"va classi?caç>o, assinado pelos membros da
banca e, ao ?nal do processo a banca examinadora, dever@ entregar as atas originais à Diretoria de Processos Sele"vos -
DIPS, acompanhadas do parecer conclusivo.

10 Todos os materiais a serem u"lizados nas provas em que se exige a apresentaç>o oral do candidato dever>o ser
lacrados na presença dos candidatos e visados pelos Membros da Banca Examinadora e pelo candidato.

11 Findo o julgamento, todos os membros da Banca Examinadora dever>o estar presentes para entregar todos os
documentos, relacionados no item 11 KacimaW, e também a classi?caç>o ?nal do certame, assinada pelos membros da
Banca.

11.1 �avendo recurso na classi?caç>o ?nal, e n>o sendo poss;vel a presença do membro externo, ?car@ a cargo do
suplente assumir as responsabilidades como membro.

12 A Banca Examinadora ter@ o prazo de até 3 KtrêsW dias =teis para entregar as notas de cada uma das provas ao setor
competente por meio do Sistema de Notas, que divulgar@ o resultado em seu quadro de avisos e em seu endereço
eletrônico.

13 A banca examinadora, antes de iniciar a Prova, dever@ orientar os presentes informando-os dessa vedaç>o e solicitar
que todos os presentes mantenham desligados seus aparelhos celulares e equipamentos eletrônicos.
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ANEXO!X
PROCEDIMENTOS5!CONDI"#ES!E!PRAZOS!PARA!PEDIDO!DE!VISTA!DE!PROVAS

 

1. A Diretoria de Processos Sele"vos � DIPS poder@ disponibilizar ao candidato o espelho de sua Prova Did@"ca e de
T;tulos em até 24h apHs a divulgaç>o do resultado de cada prova, desde que o candidato o faça por meio de solicitaç>o
protocolizada no Setor de Protocolo, endereçada à Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS.
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2. N>o ser@ fornecida cHpia da gravaç>o no caso de pedido de vista de Prova Did@"ca. O candidato poder@ assis"r à sua
Prova Did@"ca em data, hor@rio e local previamente de?nido, acompanhado de um servidor ou colaborador indicado
pela Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS.

3. N>o ser@ permi"do ao candidato conhecer o conte=do ou a pontuaç>o individual dos demais candidatos. Os
candidatos n>o ter>o acesso às provas did@"cas, gravaç<es ou ao espelho individual de outros candidatos, garan"ndo-
se o acesso somente aos documentos que contenham informaç<es de car@ter p=blico e geral e resultados consolidados.

4. O acesso às demais informaç<es resume-se à disponibilizaç>o de cHpias digitais dos documentos redigidos pelo
candidato, ou o acesso às gravaç<es. N>o haver@, nesse momento, qualquer espaço para consideraç<es, contraditas,
argumentaç<es ou reconsideraç>o pela Banca Examinadora.
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ANEXO!XI
PROCEDIMENTOS5!CONDI"#ES!E!PRAZOS!PARA!INTERPOSI"$O!E!AN&LISE!DE!RECURSOS

 

1 O candidato reprovado que pretender interpor recurso dever@ observar local, prazos, datas e hor@rios para entrega de
documentos e materiais/planos de aula a serem usados  naKsW faseKsW subsequenteKsW à Prova em que foi reprovado.

1.1 A inobservância deste item implica a desclassi?caç>o do candidato, ainda que seu recurso tenha sido
deferido.

2 Se ao Recurso do candidato reprovado em qualquer fase for dado provimento e ensejar sua aprovaç>o, a sua
apresentaç>o na fase subsequente dar-se-@ em nova data, local e hor@rio a serem divulgados.

3 No caso de interposiç>o de recurso contra o resultado da Prova Did@"ca, para par"cipar da Prova de T;tulos, o
candidato dever@ observar o item 9 do Edital. A inobservância deste item implica a desclassi?caç>o do candidato, ainda
que seu recurso tenha sido deferido

4 A Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS encaminhar@ as raz<es do recorrente à Banca Examinadora para
manifestaç>o no prazo de até 2 KdoisW dias =teis. ApHs o recebimento do parecer da Banca Examinadora ou da Diretoria
de Processos Sele"vos - DIPS, o Reitor decidir@ no prazo de até 5 KcincoW dias =teis.

5 O candidato poder@ interpor recurso contra a Classi?caç>o Final no primeiro dia ="l apHs a divulgaç>o da
classi?caç>o, das 8h às 17h,  endereçado à Diretoria de Processos Sele"vos - DIPS, acompanhado das respec"vas
raz<es, entregue no Setor de Protocolo.

6 N>o ser@ analisado, em parte ou no todo, recurso com raz<es que tratem da impugnaç>o do Edital ou da banca ou de
fases do certame cujo prazo de recurso tenha expirado.

7 N>o caber@ recurso de recurso.

8 N>o caber@ recurso contra o Resultado Final.

9 Todos os recursos dever>o ser protocolizados no Setor de Protocolo localizado no Prédio O, sala O-300-A, Campus
Alfenas �sede, até as 17h, observando o prazo para a sua interposiç>o.
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